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diferenciado disponível para a proteção das pessoas com de! ciência, que deve ser 
interpretado, sempre e sem exceção, de modo a conferir máxima efetividade aos funda-
mentos da República Federativa do Brasil, mormente a dignidade da pessoa humana e 
o valor social do trabalho. O direito à autodeterminação dos indivíduos, possibilitando-os 
o desenvolvimento pleno de suas faculdades físicas e mentais, somente pode ser efeti-
vado pelo reconhecimento de que todos os trabalhos, independentemente de quem os 
exerça, são imprescindíveis para o atingimento da justiça social. Obviamente que toda 
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essa sistemática argumentativa sobreleva-se a um novo patamar quando o trabalhador 
em questão é pessoa com de• ciência. Não se pode descurar da ideia de que, em regra, 
ele é alijado do mercado de trabalho e aviltado em sua dignidade, sujeitando-se a condi-
ções pouco dignas unicamente porque precisa, em termos vulgares, sentir-se útil para a 
sociedade. Dentro desse contexto, torna-se nefasto o quadro pintado pela grande maio-
ria das grandes empresas que empregam pessoas com de• ciência. A mentalidade que 
predomina, não raro, é aquela no sentido de que basta cumprir a cota imposta pela lei 
para que a obrigação da empresa esteja cumprida. Nada mais equivocado e falacioso. 
Com efeito, apenas empregar a pessoa com de• ciência é passo muito pequeno rumo 
à sustentabilidade social. É imprescindível que todas as condições necessárias para a 
realização de seu labor em situação de decência e dignidade sejam asseguradas e im-
plementadas. Do contrário, o resultado será uma exposição desnecessária de pessoas 
que já se encontram em situação de grande di• culdade. Dessa forma, a proteção ao 
emprego da pessoa com de• ciência busca a inclusão efetiva dessas pessoas. PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA. NECESSIDADE DE CIRURGIA CONHECIDA PELA EMPREGA-
DORA. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA PRESUMIDA. VIOLAÇÃO DA FUNÇÃO SO-
CIAL DA PROPRIEDADE. Conforme fundamentação supra, o direito das pessoas com 
de• ciência ao trabalho, como concretização do princípio da dignidade da pessoa huma-
na, norteia a legislação interna e internacional. É fundamento da República a promoção 
do bem de todos, sem qualquer forma de discriminação (art. 3º, inciso VI). Por sua vez, 
qualquer prática discriminatória fere o princípio da igualdade, previsto no caput do art. 
5º da Constituição Federal, e implica violação ao inciso III, art. 3º, CF/1988, que esta-
belece que um dos objetivos da República é a erradicação das desigualdades sociais, 
também mencionada no art. 170, inciso VII. O art. 7º, inciso XXXI, preceitua que é proi-
bida qualquer discriminação no tocante a salários e critérios de admissão. O combate 
à discriminação no trabalho deriva diretamente do combate a todas as formas de dis-
criminação, missão prevista na Declaração Universal dos Direitos do Homem. Estamos 
diante de normas de direitos fundamentais que dão concretude aos direitos humanos, 
irradiando e• cácia sobre todas as relações jurídicas, informando e condicionando a 
atividade pública e privada. Neste contexto, o exercício do poder diretivo pelo empre-
gador encontra limites, sobretudo em razão dos princípios fundamentais de proteção à 
dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (art. 1º, III e IV, da CF/1988; 
Convenção 111 da OIT e art. 1º da Lei n. 9.029/1995). No caso dos autos, o preposto 
da empresa reconheceu que teve conhecimento, no curso do contrato, da necessidade 
de cirurgia, em breve. Neste contexto, presume-se discriminatória a dispensa e cabia à 
demandada o ônus de comprovar fato impeditivo, modi• cativo ou extintivo, nos termos 
do art. 818 da CLT e 373, II, do novo CPC (art. 333, inciso II, do CPC de 1973), encargo 
do qual não se desincumbiu a contento. Pelo contrário. Restou evidenciada a dispensa 
discriminatória, em afronta aos princípios da dignidade da pessoa humana, do valor 
social do trabalho e da função social da empresa, ofendendo a honra e dignidade do 
trabalhador. A empregadora privilegiou a atividade econômica, em detrimento da prote-
ção da saúde e preservação da dignidade do trabalhador com de• ciência que realizaria 
cirurgia em breve. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA E OBSTATIVA. INDENIZAÇÃO EM 
DOBRO. ART. 4º, II, DA LEI N. 9.029/1995. PERÍODO DE AFASTAMENTO. TERMO 
FINAL. PRIMEIRA DECISÃO. SÚMULA N. 28/TST. Con• gurada, portanto, a dispensa 
discriminatória, incide a indenização por danos materiais • xada no art. 4º, II, da Lei n. 
9.029 de 1995, correspondente ao dobro dos salários até a data da primeira decisão 
que reconhece a dispensa discriminatória e defere a indenização (Súmula n. 28 do C. 
TST). Recurso da reclamada improvido e recurso do reclamante provido para condenar 
a empregadora ao pagamento de indenização correspondente ao dobro das remunera-
ções, desde a dispensa até data da publicação da presente decisão, com fulcro no art. 
4º, II, da Lei n. 9.029/1995. Rel. João Batista Martins César .........................................................5/439
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mascarar verdadeira intermediação de mão de obra, enseja a responsabilidade 
solidária das empresas, nos termos dos arts. 8º e 9º, ambos da CLT, c/c art. 942 do 
Código Civil, de aplicação subsidiária ao Direito do Trabalho. Recurso do reclamante 
a que se dá provimento. Rel. José Otávio de Souza Ferreira ................................................. 2/193
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 - Adicional de periculosidade. Fundação Casa. Agente educacional, de apoio socio-
educativo. Aplicação do art. 193, II, da CLT. Impossibilidade .................................................... 1/62

 - Adicional de periculosidade. Ingresso e permanência na área de risco. Apenas acom-
panha o abastecimento do veículo. Inexistência de direito ao referido adicional ....................... 3/283

 - Adicional de periculosidade. Instrutor de motocicleta. Funcionário de auto moto es-
cola. Inteligência do § 4º do art. 193 da CLT, do Anexo 5 da NR-16, Portaria Minis-
terial n. 1.565/2014 .................................................................................................................. 5/469

 - Adicional de periculosidade. Montador de móveis. Uso de motocicleta. Não cabimento……..5/532
 - Adicional de periculosidade. Não cabimento. Motorista. Abastecimento. Inocorrência. 
Permanência em área de risco ................................................................................................ 5/482

 - Adicional de periculosidade. Serviços de telefonia. Cabimento. Prova pericial ........................ 5/470
 - Adicional de periculosidade. Súmula n. 77 do E. TRT............................................................. 6/594
 - Adicional de periculosidade. Vigia ........................................................................................... 4/358
 - Adicional de periculosidade. Vigia. Não cabimento ...................................................... 2/212, 5/506
 - Adicional de periculosidade. Vigilantes. Efeitos pecuniários ................................................... 4/358
 - Adicional de transferência. Indevido. Mudança de domicílio não comprovada ....................... 1/119
 - Adicional de transferência. Não cabimento ............................................................................. 4/403
 - Adicional noturno. Horas em prorrogação .................................................................... 5/503, 5/507
 - Adicional noturno. Jornada diurna em prorrogação à noturna. Efeitos ..................................... 1/62
 - Adicional noturno. Prorrogação em horário diurno. Súmula n. 60, I, do TST .......................... 5/470
 - Adicional noturno. Prorrogação. Jornada das 23h25 às 7h. Indevida ..................................... 6/594
 - Adicional por acúmulo de funções indevido. Tarefas realizadas conforme contra-
tação ........................................................................................................................................ 2/212

 - Adicional por desvio de funções indevido. Tarefas realizadas conforme contratação…………3/283
 - Adicional por tempo de serviço (quinquênios). Art. 129 da Constituição do Estado 
de São Paulo. Aplicável ao servidor regido pela CLT .......................................... 1/62, 2/212, 4/358

 - Adicional por tempo de serviço. Anuênio. Diferenças. Base de cálculo. Violação do 
art. 37, XIV, da CF. Não con• guração ..................................................................................... 3/284

 - Adicional por tempo de serviço. Base de cálculo. Autarquia estadual paulista ......................... 1/62
 - Adicional por tempo de serviço. Direito extensivo ao empregado público .............................. 4/358
 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Servidor público celetista do Esta-
do de São Paulo. Fundação Casa. Lei Estadual n. 6.628, de 27 de dezembro de 
1989 .............................................................................................................................. 4/358, 5/470

 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Servidor público celetista do Estado 
de São Paulo. Fundação Casa. Lei Estadual n. 6.628, de 27 de dezembro de 1989. 
Base de cálculo. Remuneração ...................................................................................... 1/62, 3/284
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 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Servidor público celetista do Estado 
de São Paulo. Lei Estadual n. 6.628, de 27 de dezembro de 1989. Base de cálculo. 
Remuneração ............................................................................................................................ 1/63

 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Servidor público vinculado ao regime 
celetista .................................................................................................................................... 5/470

 - Adicional por tempo de serviço. Quinquênios. Art. 129 da Constituição estadual de 
São Paulo. Extensão aos servidores públicos celetistas......................................................... 5/470

 - Base de cálculo. Adicional por tempo de serviço. Quinquênios. Vencimento básico 
do servidor público estadual .................................................................................................... 5/470

 - Cumulação dos adicionais de insalubridade e de periculosidade. Impossibilidade……………..1/61
 - Diferenças de adicional de insalubridade. Agentes comunitários de saúde. Inexis-
tência ....................................................................................................................................... 3/284

 - Direito aos adicionais de insalubridade e de periculosidade. Opção pelo adicional 
mais bené! co ao trabalhador por ocasião da execuçã o. Arts. 193, § 2º, e 194 da 
CLT .......................................................................................................................................... 5/488

 - Direito aos adicionais de insalubridade e de periculosidade. Possibilidade de opção 
pelo adicional mais bené! co ao trabalhador por ocasião da execução .................................. 6/592

 - Empregado público. Adicional sexta parte. Base de cálculo ................................................... 5/471
 - Eucatex S. A. Indústria e Comércio. Ajudante de produção. Adicional de insalubridade 
(grau médio). Contato com agente físico (ruído). Anexo 1 da NR-15 do Ministério do 
Trabalho. Possibilidade ........................................................................................................... 2/212

 - Fundação Casa. Adicional de periculosidade. Agente de apoio socioeducativo. 
Devido ..................................................................................................................................... 3/284

 - Insalubridade. Radiações solares. Previsão legal ................................................................... 5/470
 - O! cial de manutenção da Emdec. Labor em contato com reeducandos. Periculosi-
dade não constatada. Adicional de periculosidade indevido ................................................... 6/595

 - Periculosidade. Exposição a agentes in" amáveis. Adicional devido ....................................... 5/470
 - Sexta parte. Base de cálculo. Lei orgânica municipal ............................................................. 4/396
 - Sexta parte. Base de cálculo. Município de Urupês .................................................................. 1/63
 - Sexta parte. Direito previsto no art. 129 da Constituição estadual de São Paulo. 
Extensão aos servidores celetistas ......................................................................................... 4/358

 - Sexta parte. Extensão aos empregados públicos de autarquia estadual. Art. 129 da 
Constituição do Estado de São Paulo ..................................................................................... 5/471

 - Sexta parte. Pagamento a servidores celetistas. Improcedência ............................................ 4/366
 - Varredor de rua. Adicional de insalubridade em grau máximo. Contato com lixo 
urbano ..................................................................................................................................... 4/359

ADMINISTRAÇÃO
 - Administração pública. Cargo em comissão ou temporário. Vínculo jurídico-
administrativo. Incompetência material da Justiça do Trabalho .............................................. 5/471

 - Administração pública. Prestação de serviços sem prévia aprovação em concurso 
público. Inteligência da Súmula n. 363 do c. TST ................................................................... 2/212

 - Administração pública. Terceirização de serviços. Responsabilidade subsidiária. 
Reconhecimento ............................................................................................................. 1/63, 5/471

AGENTE
 - Agente comunitário de saúde. Incidência do piso nacional ..................................................... 4/359
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AGRAVO
 - Agravo de instrumento em recurso ordinário. Benefício da justiça gratuita. Pessoa 
física. Litigância de má-fé ........................................................................................................ 4/359

 - Agravo de instrumento em recurso ordinário. Custas processuais. Recolhimento a 
menor. Complementação. Deserção saneada ........................................................................ 4/359

 - Agravo de instrumento em recurso ordinário. Depósito recursal irregular. Alteração 
legislativa. Vacatio legis. Tempo mais do que su! ciente para a adaptação ............................ 4/359

 - Agravo de instrumento. Decisão que denega seguimento a agravo de petição. 
Ofensa ao princípio da ampla defesa. Decisão interlocutória. Execução. Possibili-
dade ......................................................................................................................................... 4/360

 - Agravo de instrumento. Denegação de recurso ordinário por diferenças de custas. 
Recolhimento insu! ciente. Possibilidade de concessão de prazo para complemen-
tação. Inteligência do art. 1.007, § 2º, do CPC e OJ n. 140 da SBDI-1 do C. TST, 
alterada em 17.4.2017 ............................................................................................................... 1/64

 - Agravo de instrumento. Deserção. Custas. Concessão da assistência judiciária gra-
tuita postulada em recurso ordinário interposto após a entrada em vigor da Lei n. 
13.467/2017. Possibilidade...................................................................................................... 5/471

 - Agravo de instrumento. Gratuidade da justiça. Matéria posta em recurso ordinário. 
Impossibilidade de o MM. Juízo a quo denegar seguimento ao recurso. Cercea-
mento de defesa con! gurado .................................................................................................. 4/362

 - Agravo de instrumento. Pedido de destrancamento do recurso ordinário................................. 1/64
 - Agravo de instrumento. Reclamante hipossu! ciente. Justiça gratuita. Custas pro-
cessuais decorrentes do arquivamento da reclamação trabalhista por ausência do 
autor na audiência inaugural. Ação ajuizada antes da vigência da Lei n. 13.467/2017 
(reforma trabalhista). Inaplicabilidade do § 2º do art. 844 da CLT introduzido pela lei 
nova ......................................................................................................................................... 6/595

 - Agravo de instrumento. Recurso ordinário. Deserção. Depósito recursal. Isenção. 
Pessoa jurídica. Justiça gratuita. Insu! ciência ! nanceira e patrimonial. Prova.............. 1/64, 6/595

 - Agravo de instrumento. Recurso ordinário. Deserção. Depósito recursal. Isenção. 
Pessoa jurídica. Justiça gratuita. Alcance ................................................................................. 1/64

 - Agravo de instrumento. Recurso ordinário. Processo de alçada. Lei n. 5.584/1970. 
Irrecorribilidade. Matéria constitucional. Processamento ........................................................ 6/595

 - Agravo de petição contra decisão que não conhece/rejeita exceção de pré-
executividade. Natureza interlocutória. Incabível .................................................................... 5/472

 - Agravo de petição em embargos de terceiro. Adjudicação ocorrida no juízo cível. 
Insubsistência da penhora posteriormente realizada pelo juízo trabalhista ............................ 4/360

 - Agravo de petição em embargos de terceiro. Fraude à execução. Não caracteri-
zação ......................................................................................................................................... 1/64

 - Agravo de petição em embargos de terceiro. Registro da escritura pública de com-
pra do bem penhorado em data posterior à do ajuizamento da ação. Boa-fé do 
terceiro. Insubsistência da penhora ........................................................................................... 1/64

 - Agravo de petição. Acordo celebrado pelas reclamadas, ao tempo em que já esta-
vam em recuperação judicial. Ajuste não cumprido, malgrado habilitação. Descon-
sideração da personalidade jurídica. Execução dos sócios. Possibilidade. Jurispru-
dência do C. STJ ..................................................................................................................... 4/360

 - Agravo de petição. Adesão ao regime de desoneração da folha de pagamento. Lei 
n. 12.546/2011. Cálculos. Contribuição previdenciária ............................................................ 5/472

 - Agravo de petição. Art. 523 do CPC/2015. Inaplicabilidade no processo trabalhista………….3/284
 - Agravo de petição. Ausência de garantia. Deserção. Não conhecimento ............................... 4/361
 - Agravo de petição. Bem de família. Lei n. 8.009/1990. Impenhorabilidade .............................. 1/65
 - Agravo de petição. Conhecimento. Pressupostos de admissibilidade .................................... 6/595
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 - Agravo de petição. Débito do reclamante. Dedução em outras execuções. Penhora 
ilegal. Não con• guração .......................................................................................................... 5/472

 - Agravo de petição. Decisão interlocutória. Incabível ............................................................... 5/472
 - Agravo de petição. Depósitos salariais em caderneta de poupança. Limite de 40 
salários-mínimos. Art. 833, IV e X, do NCPC. Impenhorabilidade........................................... 6/596

 - Agravo de petição. Embargos à execução. Oposição fora do prazo processual 
previsto no art. 884 da CLT. Preclusão ...................................................................................... 1/65

 - Agravo de petição. Embargos de terceiro. Ausência de registro da escritura do 
imóvel constrito. Fraude à execução. Adquirente de boa-fé. Procedência.............................. 6/596

 - Agravo de petição. Ilegitimidade da parte para opor embargos de terceiro ............................ 4/361
 - Agravo de petição. Inclusão no polo passivo da execução. Pedido de reconsideração. 
Suspensão/interrupção do prazo recursal. Não cabimento. Intempestividade........................ 6/596

 - Agravo de petição. Interposição contra decisão interlocutória. Cabimento ............................. 5/472
 - Agravo de petição. Juros de mora. Base de cálculo. Dedução da contribuição 
previdenciária devida pelo exequente ..................................................................................... 5/472

 - Agravo de petição. Multa por litigância de má-fé. Garantia do juízo. Inexigibilidade……………1/65
 - Agravo de petição. Não conhecimento. Supressão de instância ............................................ 4/361
 - Agravo de petição. Pagamento do acordo em cheque. Atraso na compensação. 
Mora do devedor ...................................................................................................................... 3/284

 - Agravo de petição. Penhora. Bem indivisível. Reserva de cota-parte. Validade……………….5/472
 - Agravo de petição. Pressuposto de admissibilidade. Delimitação de valores. Não 
observância do art. 897, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Não conheci-
mento ............................................................................................................................ 5/473, 6/596

 - Agravo de petição. Recuperação judicial. Suspensão da execução trabalhista……….3/285, 6/596
 - Agravo de petição. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem. Execução 
prévia dos sócios da devedor principal. Inexigibilidade ................................................ 4/361, 5/473

 - Agravo de petição. Responsabilidade subsidiária. Inexistência de benefício de 
ordem. Prosseguimento em face da codevedora ......................................................... 5/473, 6/596

 - Agravo de petição. Sentença de liquidação. Natureza jurídica. Decisão de cunho 
interlocutório. Irrecorribilidade. Não conhecimento ................................................................. 3/285

 - Agravo de petição. Terceira embargante. Penhora de veículo. Ocultação patrimonial. 
Não provido ............................................................................................................................. 5/473

 - Agravo de petição. União. Pressuposto de delimitação de valores. Inexigência………………..1/65
 - Agravo regimental. Não provimento .......................................................................................... 1/65
 - Agravos internos. Pretensão da parte para que não se exibam documentos (1) e 
que neles não seja feita prova pericial (2). Determinações do juízo, na forma da lei. 
Laudo da Polícia Federal, con• rmando montagem da procuração e da declaração 
de pobreza. Posterior juntada de novo mandato. Falta de rati• cação dos atos antes 
praticados. Caracterização da decadência.............................................................................. 6/597

 - Possibilidade. Agravo de instrumento em recurso ordinário.................................................... 4/362

ALÇADA
 - Dissídios da alçada (Lei n. 5.584/1970). Recurso que não versa sobre matéria 
constitucional. Não conhecimento ........................................................................................... 5/473

 - Valor de alçada. Não conhecimento do recurso ................................................ 4/362, 5/473, 6/597

APOSENTADORIA
 - Aposentadoria compulsória. Extinção do contrato de trabalho. Empregado público. 
Multa de 40% do FGTS e aviso-prévio. Indevidos .................................................................. 6/597
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 - Aposentadoria especial. Extinção do contrato de trabalho. Pertinência.................................... 1/65
 - Aposentadoria espontânea. Solução de continuidade de mais de dez anos na 
prestação de serviços para o mesmo empregador. Unicidade contratual não ca-
racterizada ............................................................................................................................... 5/473

 - Aposentadoria por invalidez. Férias vencidas e férias proporcionais ..................................... 4/362
 - Ex-empregado aposentado. Manutenção do plano de saúde. Art. 31 da Lei n. 
9.656/1998. Necessidade de formalização, pelo empregador, de opção, ao empre-
gado, de manutenção no plano. Resolução Normativa n. 257/2011 ....................................... 2/213

 - Manutenção do plano de saúde após a aposentadoria. Art. 31 da Lei n. 9.656/1998…………3/285
 - Plano de aposentadoria. Custeio. Participação do empregado................................................. 1/66
 - Plano de incentivo à aposentadoria. Inexistência de coação. Transação. Validade…………….1/66
 - Programa de incentivo à aposentadoria. Inexistência de coação. Transação. Validade………6/598
 - Suspensão do contrato de trabalho. Aposentadoria por invalidez. Manutenção de 
plano de saúde ........................................................................................................................ 4/362

APRENDIZ
 - Garantia provisória. Gestante. Aprendizagem. Proteção ao nascituro .................................... 6/598
 - Princípio da proteção integral. Adolescente aprendiz. Condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento ................................................................................................................ 6/598

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
 - Incidente de arguição de inconstitucionalidade. Incompatibilidade com a Constitui-
ção Federal de 1988. Leis municipais anteriores. Não cabimento .......................................... 6/598

ARTIGO
 - Artigo 523, § 1º, do CPC/2015. Incompatibilidade com o processo do trabalho…………………1/66

ASSÉDIO
 - Assédio moral. Caracterização ................................................................................................ 5/474
 - Assédio moral. Cobrança de metas. Con! gurado ................................................................... 5/474
 - Assédio moral. Cobrança de metas. Não con! gurado ............................................................ 4/363
 - Assédio moral. Mero tratamento grosseiro. Não con! guração do dano moral........................ 3/285
 - Cumprimento de metas. Parâmetros razoáveis de cobrança. Ausência de dano mo-
ral. Indenização indevida ......................................................................................................... 3/285

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 - Assistência judiciária gratuita e honorários advocatícios sucumbenciais. Concessão 
conjunta. Possibilidade ............................................................................................................ 5/497

 - Assistência judiciária gratuita prestada por sindicato. Honorários advocatícios con-
tratuais. Honorários assistenciais. Cumulação indevida ......................................................... 6/598

 - Assistência judiciária gratuita. Indevida a ! xação de custos ao bene! ciário. Impro-
priedade do estabelecimento da presunção do exercício abusivo do direito de ação 
como forma de negar vigência à garantia constitucional da justiça gratuita ........................... 5/474

 - Justiça gratuita e litigância de má-fé. Institutos que não se confundem ................................. 4/363
 - Justiça gratuita indeferida. Condenação do reclamante em custas processuais. Não 
recolhimento. Deserção ........................................................................................................... 6/599

 - Justiça gratuita. Cabimento ....................................................................................................... 1/66
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 - Justiça gratuita. Declaração de pobreza ! rmada pelo trabalhador. Estado de mise-
rabilidade comprovado ............................................................................................................ 4/363

 - Justiça gratuita. Deferimento. Isenção. Custas processuais ................................................... 6/599
 - Justiça gratuita. Empregador pessoa física. Concessão ......................................................... 2/213
 - Justiça gratuita. Empresa em recuperação judicial. Não concessão. Aplicação da 
Súmula n. 86 do C. TST ...................................................................................... 1/66, 4/363, 6/599

 - Justiça gratuita. Litigância de má-fé .......................................................................................... 1/66
 - Justiça gratuita. Mandado de segurança. Impetração anterior à vigência da Lei n. 
13.467/2017 ............................................................................................................................. 3/286

 - Justiça gratuita. Microempresa. Dispensa do depósito prévio recursal e das custas. 
Empregador pessoa física ou jurídica. Possibilidade. Agravo de instrumento em 
recurso ordinário ...................................................................................................................... 5/474

 - Justiça gratuita. Não concessão. Pessoa jurídica ..................................................................... 1/66
 - Justiça gratuita. Pessoa jurídica. Não comprovada a insu! ciência ! nanceira. Recur-
so ordinário. Deserção ............................................................................................................... 1/67

 - Justiça gratuita. Pessoa natural. Embargos de terceiros ........................................................ 3/286
 - Justiça gratuita. Reclamado pessoa natural. Concessão ........................................................ 5/474
 - Justiça gratuita. Requisitos……………………………1/87, 4/363, 4/401, 5/470, 5/482, 5/511, 5/515
 - Justiça gratuita. Sindicato. Substituto processual. Hipossu! ciência ! nanceira. Ne-
cessidade de prova .................................................................................................................. 5/475

 - Pessoa jurídica. Justiça gratuita. Insu! ciência ! nanceira e patrimonial. Prova....................... 5/514

ASSOCIAÇÃO
 - Associação de Pais e Mestres - APM. Ausência de responsabilidade do ente público 
município. Aplicação da OJ n. 185 da SDI-1/TST ................................................................... 5/475

ATLETA
 - Atleta pro! ssional de futebol. Unicidade contratual. Con! guração ......................................... 3/286
 - Atleta pro! ssional. Cessão de direito de imagem por fachada. Salário “por fora”. 
Natureza salarial ...................................................................................................................... 4/364

ATRASO
 - Atraso da reclamada na audiência una. Decretação de revelia e con! ssão • cta  na 
sentença. Cerceamento de defesa. Con! gurado ...................................................................... 1/67

AUSÊNCIA
 - Ausência da parte autora. Audiência de prosseguimento. Pena de con! ssão • cta ……………5/475
 - Ausência de cálculos apresentados pelo reclamante. Extinção da execução. 
Impossibilidade .......................................................................................................................... 1/67

 - Ausência de discriminação de valores. Processo em rito ordinário. Inépcia da inicial. 
Não con! gurada ...................................................................................................................... 5/475

 - Ausência de intimação pessoal do reclamante. Intimação apenas do advogado. 
Cerceamento de defesa ............................................................................................................ 1/67

 - Ausência de recolhimento do depósito recursal. Deserção. Empresa em recuperação 
judicial ........................................................................................................................................ 1/68

AUXÍLIO
 - Auxílio alimentação concedido por leis municipais. Integração salarial. Indevida……………….1/68
 - Auxílio alimentação. Natureza do benefício. Re" e xos. OJ n. 413 da SDI-1/TST………4/364, 5/475
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 - Auxílio alimentação. Natureza jurídica. Inaplicabilidade da Súmula n. 241/TST. Previ-
são expressa de não incorporação. Lei Estadual de São Paulo n. 7.524/1991 ........................... 1/68

 - Auxílio alimentação. Natureza. Re! exos. Prescrição parcial .................................................. 4/364
 - Sucen. Auxílio alimentação. Re! exos...................................................................................... 3/287
 - Ticket alimentação. Natureza salarial. Integração e re! exos .................................................. 4/410

AVISO-PRÉVIO
 - Aviso-prévio cumprido em casa. Indenização. Não cabimento ............................................... 1/139
 - Aviso-prévio trabalhado. Ônus da prova ................................................................................... 1/68

BANCÁRIO
 - Bancário contratado para cumprir seis horas diárias. Intervalos intrajornadas de 
uma hora previstos no art. 71, § 4º, da CLT. Possibilidade ............................................ 1/69, 3/287

 - Bancário. “consultor regional”. Exercício de cargo de con" ança. Não comprovação. 
Sujeição à jornada reduzida prevista no art. 224, caput, da CLT ............................................ 6/599

 - Bancário. Assistente de negócios. Exercício de cargo de con" ança. Não comprova-
ção. Sujeição à jornada reduzida prevista no art. 224, caput, da CLT .................................... 5/475

 - Bancário. Desvio de numerário. Justa causa. Con" guração ................................................... 4/364
 - Bancário. Gerente geral. Jornada de trabalho. Enquadramento no art. 62, II, da 
CLT. Viabilidade. Súmula n. 287 do C. TST. Horas extras indevidas ...................................... 5/476

 - Bancário. Inspetor. Cargo de con" ança. Enquadram ento no § 2º do art. 224 da CLT…………4/364
 - Bancário. Jornada de trabalho. Cargo de con" ança. Gerente geral de agência. Art. 
62, II, da CLT ........................................................................................................................... 4/403

 - Consultora de negócios. Vínculo de emprego reconhecido na condição de bancá-
ria. Fraude na contratação por empresa interposta................................................................. 6/599

 - Descontos indevidos no salário da bancária. Prejuízo decorrente de estelionato……………..4/365

BANCO
 - Banco do Brasil. Adesão ao plano de aposentadoria incentivada. Rescisão a pedido. 
Aviso-prévio e multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Não cabimento .......................... 5/476

 - Banco do Brasil. Auxílio alimentação. Alteração da natureza do crédito. Prescrição 
total. Súmula n. 294 do C. TST. Aplicabilidade .......................................................................... 1/69

 - Banco do Brasil. Descomissionamento. Art. 468 da CLT. Limitações ....................................... 1/69
 - Banco do Brasil. Grati" cação semestral. Previsão em regulamento da empresa. 
Prescrição total .......................................................................................................................... 1/70

BASE DE CÁLCULO
 - Base de cálculo ....................................................................................................................... 4/358
 - Base de cálculo. Verbas rescisórias. Maior remuneração. Art. 477 da CLT ............................ 4/365

BEM DE FAMÍLIA
 - Bem de família. Impenhorabilidade ......................................................................................... 5/476

CARGO DE CONFIANÇA
 - Cargo de con" ança bancário. Comprovação. Pagamento, como extras, das 7ª e 8ª 
horas laboradas. Não cabimento ............................................................................................. 5/476

 - Cargo de con" ança. Art. 62, II, da CLT. Não con" guração ...................................................... 5/526
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 - Cargo de con• ança. Caracterização. Horas extras. Enquadramento do empregado 
na exceção do art. 62, II, da CLT ............................................................................................... 1/61

 - Cargo de con• ança. Enquadramento do empregado na exceção do art. 62, II, da 
CLT. Ausência de prova ........................................................................................................... 3/287

 - Cargo de con• ança. Não caracterização. Horas extras. Cabimento ....................................... 5/476
 - Cargo de con• ança. Não con• guração ..................................................................................... 1/70
 - Con• guração do cargo de con• ança. Condições necessárias para o enquadramento 
de• nido no dispositivo consolidado ........................................................................................... 1/70

CARGO EM COMISSÃO
 - Cargo em comissão. Relação jurídica de natureza administrativa. Incompetência 
material da Justiça do Trabalho ................................................................................................. 1/70

CATEGORIA PROFISSIONAL
 - Empregado. Categoria diferenciada. Convenção coletiva de trabalho. Empregador 
não signatário. Inaplicabilidade ............................................................................................... 5/477

CERCEAMENTO DE DEFESA
 - Cerceamento de defesa. Não comparecimento de testemunha. Pedido de adia-
mento. Negativa. Não caracterização........................................................................................ 1/70

 - Cerceamento de defesa. Pertinência de provas........................................................................ 1/71
 - Cerceamento de defesa. Rejeição do pedido de nova prova pericial. Inutilidade da 
prova. Não con• guração ............................................................................................................ 1/71

 - Cerceamento de defesa. Testemunhas. Indeferimento de carta precatória. Presun-
ção relativa de desistência da inquirição ................................................................................. 6/599

 - Cerceamento do direito de defesa. Inocorrência. Impertinência das provas orais……………..5/477
 - Cerceamento do direito de produção de provas. Indeferimento da oitiva do preposto. 
Improcedência do pedido. Cerceamento con• gurado ............................................................... 1/71

 - Indeferimento de produção de prova. Cerceamento do direito de defesa .............................. 3/287
 - Intimação de advogado expressamente indicado. Impossibilidade. Ausência de ca-
dastro no sistema do PJe-JT. Cerceamento de defesa. Não ocorrência................................. 5/477

CESTA BÁSICA
 - Cesta básica. Concessão. Previsão legal. Supressão. Impossibilidade ................................. 4/365

CIPA
 - Cipa. Membro suplente. Dispensa. Não continuidade das atividades empresariais…………..4/365
 - Cipeiro. Garantia de emprego. Encerramento das atividades da empresa ............................. 4/365

COISA JULGADA
 - Coisa julgada. Ação plúrima ou individual movida por sindicato, como substituto 
processual ............................................................................................................................... 4/366

COMISSÃO
 - Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo. Aplicação da Súmula n. 340 do 
C. TST ..................................................................................................................................... 5/511

 - Comissões sobre vendas a prazo. Base de cálculo ................................................................ 5/477
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 - Comissões. Pagamento extrafolha. Integração. Re! exos ....................................................... 6/631
 - Diferenças de comissões. Forma de pagamento. Falta de transparência. Cabimento………..5/477

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA
 - Comissão de Conciliação Prévia. Acordo. Invalidade. Vício de consentimento. Prova……….5/478
 - Termo de conciliação " rmado perante Comissão de Conciliação Prévia. Ausência 
de ressalvas. Efeitos. Quitação geral do contrato de trabalho ................................................ 5/478

COMPENSAÇÃO
 - Compensação de jornada. Ônus da prova ................................................................................ 1/71

COMPETÊNCIA
 - Competência material da Justiça do Trabalho. Município de Cruzeiro. Lei Municipal 
n. 3.064/1997. Regime jurídico celetista............................................................ 4/366, 5/478, 6/600

 - Competência territorial. Prestação de serviços em diversas localidades. Ajuizamento 
da ação no domicílio do autor. Possibilidade........................................................................... 4/366

 - Competência territorial. Prestação de serviços em local diverso da contratação. 
Ajuizamento da ação no local do contrato ou da prestação para facilitar o acesso à 
Justiça. Aplicação do art. 651, § 3º, da CLT ............................................................................ 3/287

 - Con! ito negativo de competência em razão do lugar. Incompetência territorial. Pror-
rogação.possibilidade .............................................................................................................. 4/366

 - Expedição de ofícios a órgãos administrativos........................................................................ 3/288
 - Incompetência da Justiça do Trabalho. Incorporação de parcela na complementação 
de aposentadoria ..................................................................................................................... 5/478

 - Justiça do Trabalho. Incompetência material. Relação jurídico-administrativa ....................... 4/366

CONCESSÃO
 - Concessão aeroportuária. Aeroportos Brasil Viracopos S. A. “Dona da obra”. Não 
con" guração. Subempreitada. Construção civil. Ampliação de aeroporto. Respon-
sabilidade subsidiária. Cabimento ........................................................................................... 4/367

 - Concessão aeroportuária. Aeroportos Brasil Viracopos S. A. “Dono da obra”. Não 
con" guração. Subempreitada. Construção civil. Ampliação de aeroporto. Respon-
sabilidade subsidiária. Limites do pedido. Cabimento ............................................................. 4/367

 - Incidente de Recurso Repetitivo n. 190-53.2015.5.03.0090. Concessão aeroportuá-
ria. Aeroportos Brasil Viracopos S. A. “Dona da obra”. Não con" guração. Subem-
preitada. Construção civil. Ampliação de aeroporto. Responsabilidade subsidiária. 
Cabimento .................................................................................................................... 4/367, 5/478

CONCURSO
 - Concurso público. Candidato aprovado para cadastro de reserva. Contratação de 
terceirizados dentro do prazo de validade do certame. Direito à nomeação............................. 1/71

CONFISSÃO
 - Con" ssão • cta  do reclamante ................................................................................................... 1/72

CONTRADITA
 - Contradita de testemunha. Demanda com pedidos idênticos. Suspeição não 
con" gurada a priori .................................................................................................................... 1/72
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CONTRATO
 - Alteração contratual. Auxílio alimentação. Acumulação de cargos. Município de 
Guararapes .............................................................................................................................. 4/367

 - Alteração contratual. Carga horária. Vinculação ao edital. Nulidade ...................................... 6/600
 - Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. Inclusão de período de 
experiência e contrato por prazo determinado para cálculo de progressão funcional. 
Impossibilidade. Previsão contida na Lei Complementar Estadual n. 1.240/2014 e 
Instrução URH 001/2015. Ente público sujeito ao princípio da legalidade ................................ 1/72

 - Contratação temporária para atender excepcional interesse público. Relação 
jurídico-administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho ................................................. 1/72

 - Contrato de aprendizagem. Empregada gestante. Estabilidade provisória. Não 
con• guração. Indenização substitutiva indevida ..................................................................... 4/367

 - Contrato de distribuição/armazenagem. Inaplicabilidade da Súmula n. 331, item IV, 
do C. TST ................................................................................................................................ 5/479

 - Contrato de empreitada. Pedido de vínculo de emprego. Inexistência dos requi-
sitos para con• guração. Incidência da OJ n. 191 da  SBDI-1 do C. TST. Serviços 
especí• cos ................................................................................................................................. 1/72

 - Contrato de experiência. Prorrogação ..................................................................................... 3/288
 - Contrato de facção. Existência concomitante de prestação de serviços e forneci-
mento de bens. Responsabilidade subsidiária. Inaplicabilidade da Súmula n. 331 
do C. TST .................................................................................................................................. 1/73

 - Contrato de gestão. Ente público. Tomador de serviços. Responsabilidade subsidiária………4/368
 - Contrato de natureza comercial. Compra e venda de recicláveis. Terceirização de 
serviços não con• gurada ......................................................................................................... 6/600

 - Contrato de natureza comercial. Transporte de mercadorias. Terceirização de 
serviços não con• gurada ................................................................................................ 1/73, 6/619

 - Contrato de safra. Cultura de cana-de-açúcar. Atividade laboral permanente. Unici-
dade contratual reconhecida ................................................................................................... 3/288

 - Contrato de trabalho suspenso. Prescrição. Fluência do prazo .............................................. 5/479
 - Contrato de trabalho temporário. Lei n. 6.019/1974. Acréscimo extraordinário de 
serviços. Alegação não comprovada. Nulidade ......................................................................... 1/73

 - Departamento de Estradas e Rodagem - DER. Contrato de prestação de servi-
ço. Atividade • m. Manutenção de rodovias. Responsa bilidade subsidiária. Cabi-
mento ...................................................................................................................................... 5/479

 - Unicidade contratual. Existência de vários contratos, por prazo indeterminado. 
Necessidade de comprovação, pelo empregado, da ocorrência de fraude .............................. 1/74

 - Unicidade contratual. Existência de vários contratos, por prazo indeterminado. 
Períodos descontínuos de trabalho ........................................................................................... 1/74

 - Unicidade contratual. Recontratação após um ano. Não caracterização. Diferenças 
salariais indevidas ................................................................................................................... 1/123

CONTRIBUIÇÃO
 - Cobrança da contribuição sindical rural. Publicação de editais com o nome expres-
so do devedor como pressuposto válido de constituição do processo......................... 4/368, 5/479

 - Contribuição assistencial. Filiação não comprovada. Cobrança indevida .................... 1/121, 4/410
 - Contribuição assistencial. Precedente Normativo n. 119 do C. TST ............................ 3/288, 5/479
 - Contribuição assistencial. Restituição ..................................................................................... 5/500
 - Contribuição assistencial/confederativa. Restituição…………………….……….1/104, 2/218, 4/370, 

4/390, 5/500, 5/532, 6/600
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 - Contribuição confederativa e assistencial. Cobrança de empregados não ! liados. 
Impossibilidade. Art. 8º, inciso IV, da CF/1988. Súmula Vinculante n. 40 do E. STF. 
Decisão em recurso extraordinário com repercussão geral (ARE 1018459/PR) ......................... 1/74

 - Contribuição confederativa e assistencial. Súmula Vinculante n. 40 do STF ............... 2/219, 4/405
 - Contribuição confederativa. Empregado não sindicalizado. Indevida ............................ 1/74, 2/213
 - Contribuição previdenciária. Alteração legislativa. Incidência ................................................... 1/75
 - Contribuição sindical patronal. Holding. Empresa sem empregados. Inexigibilidade………….4/368
 - Contribuição sindical rural. Edital em jornal de maior circulação local, previsto no 
art. 605 da CLT. Correspondência com aviso de recebimento. Pressupostos de 
constituição válida e regular do processo (art. 485, IV, do NCPC). Ciência do contri-
buinte veri! cada ....................................................................................................................... 2/213

 - Contribuição sindical rural. Proprietário de mais de um imóvel rural com área total 
superior a dois módulos rurais da respectiva região. Devida. Aplicação do art. 1º, 
II-C, do Decreto-Lei n. 1.166/1971 ............................................................................................ 1/75

 - Contribuição sindical rural. Requisitos legais para lançamento do tributo. 
Pressupostos inscritos nos arts. 605 da CLT, 142 e 145 do CTN ........................................... 2/214

 - Contribuição sindical rural. Requisitos. Editais e noti! cações ao contribuinte ........................ 4/368
 - Contribuição sindical. Ação de cobrança. Honorários advocatícios. Cabimento………………4/369
 - Contribuição sindical. Editais. Pressuposto de constituição válida e regular do pro-

cesso. Extinção do processo sem resolução do mérito……………………1/75, 2/214, 4/368, 5/479
 - Contribuição sindical. Noti! cação pessoal. Cobrança judicial ................................................... 1/75
 - Contribuição sindical. Recolhimento........................................................................................ 4/369
 - Contribuições previdenciárias sobre salários do vínculo reconhecido em juízo. 
Incompetência desta laboral ...................................................................................................... 1/85

 - Contribuições previdenciárias. Fato gerador ............................................................................. 1/75
 - Contribuições previdenciárias. Fato gerador. Juros e multa...................................................... 1/76
 - Contribuições sociais devidas a terceiros. Incompetência da Justiça do Trabalho 
para a execução de ofício........................................................................................................ 5/480

 - Desconto. Contribuição assistencial ............................................................................. 5/480, 6/593
 - Fato gerador da contribuição previdenciária ........................................................................... 2/214
 - Intangibilidade salarial. Contribuição confederativa. Descontos indevidos. Devolução…………1/85
 - Propriedade rural. Área inferior a 2 (dois) módulos rurais. Contribuição sindical 
rural. Requisitos. Ônus probatório ........................................................................................... 4/368

CONTROLE DE HORÁRIO
 - Controle de jornada. Exceção do art. 62, inciso II, da CLT. Não con! gurada ......................... 5/480
 - Controle de ponto. Invalidade .................................................................................................. 5/480

CONVERSÃO
 - Conversão da justa causa em dispensa imotivada. Multa do art. 467 da CLT .......................... 1/76
 - Conversão da justa causa em dispensa imotivada. Multa do art. 477, § 8º, da CLT……………1/76

CORREÇÃO MONETÁRIA
 - Correção monetária dos débitos trabalhistas. Incabível a aplicação do IPCA-E. 
Mantida a atualização pela TRD (Taxa Referencial Diária), fundada no art. 39 da Lei 
n. 8.177/1991. Existência de trânsito em julgado da decisão que assim determinou. 
Correção monetária. Aplicação da TR x IPCA-E ....................................................................... 1/76

 - Correção monetária dos débitos trabalhistas. Incabível a aplicação do IPCA-E. 
Mantida a atualização pela TRD (Taxa Referencial Diária), fundada no art. 39 da 
Lei n. 8.177/1991 ....................................................................................................................... 1/78
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 - Correção monetária. Aplicação da TR x IPCA-E…………………..1/132, 1/138, 4/406, 5/480, 5/534
 - Correção monetária. Débito trabalhista. Inaplicabilidade do IPCA-E ........................................ 1/76
 - Correção monetária. Taxa Referencial (TR). Inconstitucionalidade declarada 
pelo C. Supremo Tribunal Federal. Índice aplicável. IPCA-E sem qualquer modu-
lação .................................................................................................................. 5/480, 6/600, 6/631

 - Débito trabalhista. Atualização monetária. IPCA-E ................................................................... 1/77
 - Débito trabalhista. Correção monetária. Índice IPCA-E.……………….…………1/107, 1/129, 2/228,

 4/407, 5/467, 5/480, 6/600

CRÉDITO
 - Reserva de crédito. Obrigações trabalhistas. Ordem de preferência ...................................... 6/595

DANO
 - Acusação de furto não comprovada. Coação no pedido de demissão. Dano moral 
con! gurado. Menor .................................................................................................................. 6/601

 - Dano à moral coletiva. Condenação. Destinação. Finalidade do art. 13/LACP ...................... 3/300
 - Dano existencial. Horas extras habituais. Con! guração .............................................. 3/288, 5/481
 - Dano existencial. Horas extras habituais. Não con! guração .................................................... 1/77
 - Dano existencial. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à 
honra e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Jornada excessiva ........................ 5/512

 - Dano existencial. Jornada de trabalho excessiva e sem respeito às pausas. 
Indenização devida .................................................................................................................. 4/369

 - Dano existencial. Labor excessivo. Ofensa à dignidade humana. Dano moral 
con! gurado .............................................................................................................................. 6/601

 - Dano moral (dano existencial). Jornadas excessivas e extenuantes. Indenização 
devida .................................................................................................................. 1/95, 4/369, 5/481

 - Dano moral con! gurado. Assédio moral. Indenização devida ................................................. 3/288
 - Dano moral. Acusação indevida de autoria de fato criminoso. Con! guração ......................... 6/628
 - Dano moral. Acusação injusta de crime. Caracterização .......................................................... 1/77
 - Dano moral. Ambiente de trabalho. Sanitários inadequados........................................ 1/103, 5/481
 - Dano moral. Assédio moral. Doença pro! ssional. Depressão................................................. 4/403
 - Dano moral. Assédio moral. Prática de conduta ofensiva do empregador. Não com-
provada. Indenização indevida ................................................................................................ 2/214

 - Dano moral. Atraso na homologação da rescisão contratual. Indenização indevida……………1/77
 - Dano moral. Atraso/inadimplemento de obrigações trabalhistas. Indenização inde-
vida ................................................................................................................................. 1/78, 1/138

 - Dano moral. Ausência de pagamento das verbas rescisórias. Indevido ............. 1/77, 3/289, 5/481
 - Dano moral. Banalização. Indenização indevida ....................................................................... 1/78
 - Dano moral. Cancelamento de anotação do empregador lançada em CTPS. Inde-
nização indevida ...................................................................................................................... 4/369

 - Dano moral. Caracterização ...................................................................................................... 1/78
 - Dano moral. Causa de pedir. Alteração em fase recursal. Impossibilidade............................. 3/289
 - Dano moral. Condições de trabalho alegadamente aviltantes. Lavoura canavieira. 
Não con! guração da prática de ato lesivo à honra e à dignidade humana. Indenização 
reparatória indevida………………………………………………………………1/99, 5/481; 5/482, 6/601

 - Dano moral. Condições inadequadas de trabalho. Veículo de transporte. Indeniza-
ção. Cabimento ........................................................................................................................ 5/501

 - Dano moral. Conduta abusiva. Imposição de ociosidade ao empregado. Indeniza-
ção devida ............................................................................................................................... 6/601
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 - Dano moral. Demonstração do prejuízo. Irrelevante. Damnum in re ipsa ............................... 5/482
 - Dano moral. Extrapolação habitual e abusiva dos limites físicos e sociais da jornada. 
Tempo de trabalho bem superior ao limite estabelecido no art. 59 da CLT, inclusive 
em dias de descanso e feriados. Con! guração. Indenização devida...................................... 3/289

 - Dano moral. Falta de adequadas instalações sanitárias no campo. Con! gurado………………4/369
 - Dano moral. Impedimento do direito ao trabalho. Caracterização. Indenização. 
Cabimento ............................................................................................................................... 5/484

 - Dano moral. Indenização. Alegação de que o ex-empregador forneceu más refe-
rências sobre o reclamante, quando conectado por empresa que estava em vias de 
contratá-lo. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra e à dignidade 
do trabalhador. Imprescindibilidade ........................................................................................... 1/78

 - Dano moral. Indenização. Alegado constrangimento ilegal. Comprovação incon-
teste de prática de ato lesivo à honra e à dignidade do trabalhador. Imprescindibi-
lidade ......................................................................................................................................... 1/79

 - Dano moral. Indenização. Alteração de local de trabalho. Não cabimento ............................. 6/601
 - Dano moral. Indenização. Cabimento. Serviços públicos de saúde. Condições 
inadequadas ............................................................................................................................ 5/482

 - Dano moral. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra 
e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade.…………………….……………1/78, 1/113, 1/119,

4/354, 5/484, 5/511, 5/526
 - Dano moral. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à hon-
ra e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Irregularidade na concessão/
pagamento das férias .............................................................................................................. 1/129

 - Dano moral. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra 
e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Jornada excessiva................1/79, 1/113, 1/119

 - Dano moral. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato lesivo à honra 
e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Excesso de jornada ................................. 1/103

 - Dano moral. Indenização. Inadimplemento de obrigações trabalhistas e rescisórias. 
Não cabimento ......................................................................................................................... 1/106

 - Dano moral. Indenização. Intoxicação. Aplicação de agrotóxicos. Prova. Cabimento…………4/369
 - Dano moral. Indenização. Ofensa à dignidade da pessoa do trabalhador. Cabimento………..2/211
 - Dano moral. Jornada excessiva. Motorista carreteiro caracterização. Indenização. 
Cabimento .................................................................................................................... 5/482, 5/484

 - Dano moral. Maquinista de rede ferroviária. Condições precárias de trabalho. 
Violação ao princípio da dignidade da pessoa humana. Caracterização ................................ 6/601

 - Dano moral. Ofensas à dignidade da pessoa humana do trabalhador. Caracterização. 
Indenização. Cabimento .......................................................................................................... 5/495

 - Dano moral. Quitação rescisória a destempo. Não con! guração ........................................... 5/482
 - Dano moral. Retenção da CTPS pelo empregador. Con! guração .......................................... 6/602
 - Dano moral. Retenção da CTPS. Cabimento .......................................................................... 2/221
 - Dano moral. Suposta existência de “lista suja” obstativa não comprovada. Indeniza-
ção indevida ............................................................................................................................... 1/79

 - Dano moral. Transporte de numerário. Atividade de risco....................................................... 4/403
 - Dano moral. Transporte de valores. Indenização. Cabimento................................................. 5/503
 - Dano moral. Tratamento descortês xingamentos. Ofensa à dignidade da pessoa do 
trabalhador. Caracterização. Indenização. Cabimento ............................................................ 4/369

 - Dano moral. Tratamento indigno no ambiente de trabalho. Indenização. Valor. 
Fixação. Razoabilidade ........................................................................................................... 4/401

 - Danos existenciais. Indenização. Comprovação inconteste de prática de ato le-
sivo à honra e à dignidade do trabalhador. Imprescindibilidade. Jornada exces-
siva……………..………………………………………………………………….4/355, 4/372, 5/512, 6/618
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 - Danos morais decorrentes de acidente de trabalho. Ausência de culpa da reclama-
da. Rompimento do nexo causal: culpa exclusiva da obreira. Ato imprevidente da 
empregada. Indenização indevida ........................................................................................... 5/483

 - Danos morais e danos materiais. Concausa. Indenização assegurada .................................... 1/79
 - Danos morais e estabilidade provisória. Responsabilidade por acidente do trabalho…………..1/79
 - Danos morais e materiais. Indenização. Doença ocupacional não comprovada. Au-
sência de nexo de causalidade ................................................................................................. 1/79

 - Danos morais e materiais. Promessa de emprego. Trabalho em altura. Exame ad-
missional com restrição. Trabalhador portador de diabetes. Pedido de exames com-
plementares. Ato discriminatório. Não con• guração ............................................................... 4/370

 - Danos morais não caracterizado ............................................................................................. 4/356
 - Danos morais pedido de indenização. Indevido. Ocorrência de fato de terceiro, ante 
injusta provocação da vítima, ocorrida no banheiro, após o término da jornada de 
trabalho. Ausência de responsabilidade do empregador........................................................... 1/80

 - Danos morais. Abuso do poder de direção do empregador. Caracterizado. 
Indenização devida .................................................................................................................... 1/80

 - Danos morais. Acidente de trabalho. Laudo pericial: lesão super• cial. Ausência 
de afastamento para recuperação. Mantida a capacidade laborativa. Indenização 
indevida ..................................................................................................................................... 1/80

 - Danos morais. Alegadas condições degradantes de trabalho. Motorista que realiza 
refeições e pernoita dentro do caminhão. Ausência de prova. Indenização indevida…………6/602

 - Danos morais. Assédio moral. Exigência de cumprimento de metas ...................................... 5/483
 - Danos morais. Assédio moral. Prescrição trabalhista ............................................................... 1/80
 - Danos morais. Assédio moral. Prova dividida. Indenização indevida........................................ 1/80
 - Danos morais. Atraso no pagamento dos haveres rescisórios. Não caracterização…………..2/219
 - Danos morais. Ausência de sanitários. Reparação devida ..................................................... 5/483
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prejuízo experimentado ........................................................................................................... 6/602
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818 da CLT .............................................................................................................................. 6/602
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moral. Devida ........................................................................................................................... 3/290
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 - Recurso ordinário. Danos morais. Comentário sobre suposta relação homoafetiva. 
Indenização devida .................................................................................................................. 3/290
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Descabimento .......................................................................................................................... 3/290
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C. TST .......................................................................................................................... 4/370, 5/483

DEMISSÃO
 - Demissão sem justa causa. Empregado acometido de doença grave (neoplasia 
maligna). Danos morais. Dispensa discriminatória e arbitrária não con! gurada.………………4/371
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morais. Cabimento ................................................................................................................... 3/290
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nutenção do percentual exigido pela Lei n. 8.213/1991. Reintegração. Não cabimento.……..5/484
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C. TST ..................................................................................................................................... 5/483
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devida ...................................................................................................................................... 4/371
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depois de passados mais de 20 anos após a conversão dos salários de Cruzeiro 
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parcial ...................................................................................................................................... 3/291
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 - Diferenças salariais. Equiparação salarial. Ônus da prova da parte autora. Indevi-
das ................................................................................................................................ 4/371, 5/534

 - Diferenças salariais. Horas atividade pagas em percentual inferior ao previsto em 
lei federal. Impossibilidade ...................................................................................................... 6/603
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(abono) salarial ........................................................................................................................ 5/485
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(abono) salarial ........................................................................................................................ 5/485
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 - Diferenças salariais. Salário pro! ssional do engenheiro. Servidor público celetista. 
Inaplicabilidade da Lei n. 4.950-A/1966................................................................................... 5/486
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ao salário ........................................................................................................................ 1/84, 4/372
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4.950-A/1966 ........................................................................................................................... 4/373
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 - Direito do trabalho. Contrato de estágio. Con• guração............................................................. 1/85
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CLT. Massa falida .................................................................................................................... 6/604
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indevidos. Devolução .................................................................................................... 4/376, 6/604
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extras devidas .......................................................................................................................... 4/374

 - Direito do trabalho. Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Regime de 12x36. 
Ausência de norma coletiva ............................................................................................ 1/85, 4/374

 - Direito do trabalho. Jornada de trabalho. Horas extras. Trabalho externo. Aplicação 
do art. 62, inciso I, da CLT ....................................................................................................... 6/604
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Cabimento ............................................................................................................................... 5/486
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Descontos indevidos. Devolução............................................................................................. 4/376
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 - Direito do trabalho. Remuneração. Cumulação dos adicionais de insalubridade e 
periculosidade. Impossibilidade ............................................................................................... 4/376

 - Direito do trabalho. Remuneração. Sexta parte. Servidor celetista. Devido................. 4/376, 5/487
 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Contrato de subempreitada. Responsa-
bilidade solidária da empreiteira. Cabível ................................................................................ 6/605

 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Dano moral. Transporte de valores……………….6/605
 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Doença ocupacional. Incapacidade 
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Dano moral e dano material devidos ....................................................................................... 6/605

 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Dono da obra. OJ n. 191 do C. TST……………….1/86
 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Ócio forçado. Danos morais. Con! guração………4/376
 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Terceirização. Administração pública. 
Responsabilidade subsidiária. Descabimento ......................................................................... 5/487

 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Terceirização. Administração pública. 
Convênio. Responsabilidade subsidiária. Cabimento ............................................................... 1/86

 - Direito do trabalho. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem ................................... 1/86
 - Direito do trabalho. Trabalhador rural. Adicional de insalubridade. Trabalho a céu 
aberto. Exposição ao calor excessivo ............................................................................ 1/86, 5/487

 - Direito do trabalho. Trabalho rural a céu aberto. Exposição ao calor excessivo. 
Insalubridade ................................................................................................................ 4/376, 5/487

 - Direito do trabalho. Vínculo empregatício. Negativa de prestação de serviços. Ônus 
probatório da parte autora ....................................................................................................... 4/376

 - Direito do trabalho. Vínculo empregatício. Requisitos. Prestação de serviços 
admitida pela reclamada. Ônus probatório .............................................................................. 6/606

 - Direito processual. Execução. Descumprimento de acordo homologado. Inobser-
vância do prazo para denunciar o inadimplemento. Presunção relativa ................................. 6/606

DIREITO DE IMAGEM
 - Direito de imagem. Descaracterização .................................................................................... 3/286

DIRIGENTE SINDICAL
 - Dirigente sindical. Comunicação ao empregador. Ausência.................................................... 5/487

DISSÍDIO
 - Dissídio de alçada. Valor da causa inferior a dois salários-mínimos. Sentença não 
sujeita a recurso ...................................................................................................................... 3/291

 - Dissídio individual. Adicional de periculosidade. Armazenamento irregular de in" a-
máveis. Demonstração de risco grave e iminente de acidente aos trabalhadores 
do setor. Concessão de tutela especí! ca destinada a inibir a continuação do ilícito, 
com base no art. 497 do CPC. Possibilidade no processo do trabalho................................... 3/291

 - Dissídios da alçada (Lei n. 5.584/1970). Recurso que não versa sobre matéria 
constitucional. Não conhecimento ........................................................................................... 3/291

 - Insu! ciência de alçada. Não conhecimento de recurso ordinário ........................................... 3/292

DOENÇA
 - Disfonia. Patologia relacionada ao trabalho. Incapacidade não diagnosticada. Devi-
dos apenas os danos morais ................................................................................................... 4/377

 - Doença de origem ocupacional não demonstrada. Ausência de prova do nexo cau-
sal. Indenização por danos morais e materiais. Estabilidade acidentária. Descabi-
mento ....................................................................................................................................... 5/487
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 - Doença do trabalho. Ausência da comprovação de nexo causal ou concausal. Inde-
nizações por dano material e moral indevidas ........................................................................ 3/292

 - Doença do trabalho. Dano moral. Caracterização................................................................... 6/606
 - Doença do trabalho. Indenizações por danos materiais e morais devidas ............................... 1/86
 - Doença do trabalho. Responsabilidade do empregador. Adoção de medidas prote-
tivas ao empregado ...................................................................................................... 3/289, 6/606

 - Doença ocupacional (acidente do trabalho por equiparação). Nexo de causalidade 
e responsabilidade civil do empregador. Risco da atividade empresarial. Reparação 
por danos materiais e morais. Pertinência (§ 1º do art. 927 do NCC) ..................................... 4/377

 - Doença ocupacional (acidente do trabalho por equiparação). Responsabilidade civil 
do empregador. Pretensão de reparação por danos morais. Nexo de causalidade 
não comprovado. Inviabilidade ................................................................................................ 6/606

 - Doença ocupacional (acidente do trabalho por equiparação). Responsabilidade civil 
do empregador. Pretensão de reparação por danos materiais e morais. Nexo de 
causalidade não comprovado. Inviabilidade ............................................................................ 5/488

 - Doença ocupacional não comprovada. Laudo pericial conclusivo pela inexistência 
de nexo causal ................................................................................................................ 1/87, 4/377

 - Doença ocupacional. Agravamento. Concausa. Estabilidade provisória. Indenização 
por danos moral e material. Cabimento................................................................................... 5/488

 - Doença ocupacional. Atividades laborais que demandam esforço físico na área afe-
tada. Nexo de concausalidade. Indenização por danos moral e material. Cabimento…………5/488

 - Doença ocupacional. Atividades laborais que demandam esforço físico repetitivo. 
Síndrome do túnel do carpo bilateral. Advento/agravamento da doença. Indenização 
por dano moral. Cabimento ....................................................................................................... 1/87

 - Doença ocupacional. Ausência de incapacidade laboral. Não con! guração .......................... 5/488
 - Doença ocupacional. Coluna lombar. Agravamento da doença. Indenização por 
dano moral e material. Cabimento ........................................................................................... 5/489

 - Doença ocupacional. Dano moral. Ausência de incapacidade laboral. Não 
con! guração .............................................................................................................................. 1/87

 - Doença ocupacional. Indenização por danos materiais e morais ................................ 3/292, 4/377
 - Doença ocupacional. Indenização por danos materiais e morais. Nexo causal não 
comprovado ............................................................................................................................. 3/292

 - Doença ocupacional. Indenização. Nexo causal não comprovado ......................................... 5/489
 - Doença ocupacional. Não caracterização. Nexo causal inexistente. Prova pericial…………….1/87
 - Doença ocupacional. Natureza degenerativa. Ausência de incapacidade da 
trabalhadora. Dispensa da perícia ambiental .......................................................................... 4/377

 - Doença ocupacional. Nexo causal. Dano moral. Ausência de incapacidade laboral. 
Não con! guração ..................................................................................................................... 1/117

 - Doença ocupacional. Nexo causal/concausal não comprovado. Danos moral e 
material. Não cabimento .......................................................................................................... 5/477

 - Doença ocupacional. Nexo de causalidade. Ausência. Reparação indevida ............................ 1/87
 - Doença ocupacional. Responsabilidade civil do empregador. Concausalidade………………..3/292
 - Doença ou acidente do trabalho. Responsabilidade civil do empregador ............................... 3/292
 - Doença pro! ssional. Nexo de concausalidade. Indenização por dano moral. Cabi-
mento ............................................................................................................................ 1/102, 4/380

 - Doença pro! ssional. Prova pericial. Ônus da prova ................................................................ 5/489
 - Perda auditiva. Doença ocupacional. Ausência de nexo causal e de incapacidade 
laboral. Indenização por danos moral e material. Não cabimento........................................... 5/527

DONO DA OBRA
 - Dono da obra. OJ n. 191 da SDI-1 do C. TST. Responsabilidade ........................................... 3/293
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ECT
 - Diferenças salariais. EBCT. Plano de cargos e salários. Descumprimento. Critérios 
de promoção não observados. Prescrição .............................................................................. 6/607

 - EBCT. Adicional de atividade de distribuição e/ou coleta. AADC. Adicional de 
periculosidade. Cumulação. Possibilidade .............................................................................. 6/607

 - EBCT. Banco postal. Condição de bancário .............................................................................. 1/88
 - EBCT. Licença-paternidade estendida de 15 dias. Isonomia com a licença-
maternidade prorrogada. Lei n. 11.770/2008 ........................................................................... 6/607

 - ECT. Con! ito entre o “AADC” - Adicional de Atividade de Distribuição e/ou Coleta 
externa (destinado aos carteiros), e adicional de periculosidade. Impossibilidade de 
cumulação dos adicionais. Art. 193, § 2º, da CLT .......................................................... 1/88, 4/378

 - ECT. Progressão horizontal por antiguidade. Plano de cargos e salários. Deliberação 
da empresa. Concessão .......................................................................................................... 6/607

 - ECT. Progressão horizontal por merecimento. Plano de cargos e salários. Delibera-
ção da empresa ....................................................................................................................... 6/607

 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Horas extras. Base de cálculo. Norma 
coletiva ..................................................................................................................................... 4/378

 - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Progressão horizontal por antiguidade. 
Critérios ................................................................................................................................... 5/489

 - Plano de Desligamento Incentivado para Aposentado dos Correios - PDIA. Multa de 
40% sobre os depósitos de FGTS. Não cabimento................................................................. 5/489

ELETRICISTA
 - Eletricista. Reconhecimento da prestação de serviços. Não comprovação do 
trabalho, na forma de autônomo. Vínculo de emprego. Cabimento ........................................ 5/489

EMBARGOS
 - Embargos à execução contra ato de constrição. Garantia integral do juízo 
desnecessária .......................................................................................................................... 5/490

 - Embargos à execução. Garantia do juízo. Processamento. Con! itos de direitos 
fundamentais ........................................................................................................................... 5/490

 - Embargos à execução. Termo inicial do prazo para oposição. A partir da intimação 
da parte executada sobre a formalização do auto de penhora e não da ciência do 
bloqueio judicial ....................................................................................................................... 5/490

 - Embargos de declaração. Efeito modi" cativo. Direito superveniente. Aplicação 
aos contratos de trabalho em vigor, após 11.11.2017. Tempo despendido pelo 
empregado, da residência até o posto de trabalho efetivo. Inexistência de direito 
adquirido .................................................................................................................................. 4/378

 - Embargos de declaração. Erro material. Prestação jurisdicional. Saneamento………………….1/88
 - Embargos de declaração. Hipóteses legais. Não con" guração ................................................ 1/88
 - Embargos de declaração. Hipóteses legais. Revisão do julgado. Descabimento……………….1/88
 - Embargos de declaração. Omissão inexistente. Rejeição ............................................. 1/88, 2/215
 - Embargos de declaração. Omissão, contradição ou obscuridade. Ausência. Escla-
recimentos ................................................................................................................................. 1/89

 - Embargos de declaração. Pedido de honorários advocatícios em favor da empresa. 
Sucumbência. Reforma trabalhista. Nova redação do art. 791 da CLT. Inaplicabili-
dade. Isolamento dos atos processuais .................................................................................. 3/293

 - Embargos de declaração. Pressupostos. Omissão, contradição ou obscuridade não 
con" guradas. Hipótese que não se insere na previsão do art. 897-A CLT .............................. 6/608
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 - Embargos de declaração. Pressupostos. Omissão, contradição ou obscuridade não 
con• guradas. Hipótese que não se insere na previsão dos arts. 1.022, incisos I e II, 
do NCPC, e 897-A da CLT ....................................................................................................... 4/379

 - Embargos de terceiro. Cônjuge meeira. Comunhão universal de bens. Reserva de 
meação. Cabimento ................................................................................................................. 4/379

 - Embargos de terceiros. Penhora. Insubsistência. Inocorrência. Alienação entre 
familiares. Fraude à execução ................................................................................................. 6/608

 - Embargos declaratórios não conhecidos. Presença dos pressupostos extrínsecos. 
Interrupção do prazo recursal. Inteligência do § 3º do art. 897-A da CLT e art. 1.026 
do CPC/2015 ............................................................................................................................. 1/89

 - Embargos declaratórios. Revisão do julgado ............................................................................ 1/89

EMPREGADO DOMÉSTICO
 - Caseiro. Contrato de comodato. Vínculo de emprego. Não con• guração ................................ 1/89
 - Empregado doméstico. Normas coletivas. Aplicação .............................................................. 6/608

EMPRESA
 - CDHU. Empresa pública vinculada à Secretaria de Habitação do Estado de São Pau-
lo. Dona da obra não equiparada à empresa construtora ou incorporadora. Respon-
sabilidade subsidiária afastada. Inteligência da OJ n. 191 da SDI-1 do C. TST ........................ 4/379

 - Empresa em recuperação judicial. Não recolhimento do preparo. Deserção ......................... 6/608
 - Grupo econômico. Adquirente da unidade produtiva de empresa em recuperação 
judicial. Responsabilidade pelos débitos trabalhistas. Não cabimento ................................... 6/608

 - Tramitação preferencial. Falência ou recuperação judicial responsabilidade subsidi-
ária. Contrato. Prejuízo a terceiros. Inadmissibilidade. Caracterização .................................. 6/609

ENGENHEIRO
 - Lei Federal n. 4.950-A/1966. Engenheiro. Salário pro• ssional • xado em múltipos de 
salário-mínimo. Diferenças salariais. Possibilidade ................................................................. 6/609

 - Piso salarial do engenheiro. Lei Federal n. 4.950-A/1966. Incidência..................................... 5/490

ENQUADRAMENTO
 - Enquadramento bancário. Banco postal. Impossibilidade ....................................................... 3/293
 - Enquadramento sindical .......................................................................................................... 2/215
 - Enquadramento sindical. Categoria diferenciada. Of• ce boy . Abrangência. Súmula 
n. 374 do Colendo TST ................................................................................................... 1/89, 4/379

 - Enquadramento sindical. Motorista na agroindústria. Categoria diferenciada ............... 1/89, 5/490
 - Enquadramento sindical. Vendedor externo. Categoria diferenciada...................................... 6/609

ENTE PÚBLICO
 - Ente público. Fraude à modalidade de prestação de serviços pela via cooperada. 
Responsabilização solidária .................................................................................................... 4/380

 - Ente público. Reexame necessário. Condenação inferior a 100 salários-mínimos. 
Não conhecimento. Aplicação no processo do trabalho. Possibilidade..................................... 1/90

 - Termo de Ajustamento de Conduta. Ente público. Astreintes. Redução. Cabimento………….6/609
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EQUIPARAÇÃO
 - Equiparação salarial. Art. 461 da CLT. Funcionário público. Inaplicabilidade ............... 2/215, 3/293
 - Equiparação salarial. Ausência do preenchimento dos requisitos legais ................................ 5/491
 - Equiparação salarial. Cabimento .................................................................................... 1/90, 5/468
 - Equiparação salarial. Desvio/acúmulo de função. Ônus da prova ............................................ 1/90
 - Equiparação salarial. Fatos impeditivos comprovados. Ônus da prova. Aplicação da 
Súmula n. 6 do TST e do art. 461 da CLT. Improcedência do pleito ....................................... 6/609

 - Equiparação salarial. Fatos impeditivos não comprovados. Ônus da prova da em-
pregadora. Requisitos do art. 461 da CLT e aplicação da Súmula n. 6 do TST. Equi-
paração devida .......................................................................................................................... 1/90

 - Equiparação salarial. Grupo econômico. Contratos de trabalho distintos. Ausência 
de requisito essencial .............................................................................................................. 3/294

 - Equiparação salarial. Identidade de função. Não con! guração .............................................. 5/527
 - Equiparação salarial. Identidade de função. Prova. Não con! guração ................................... 5/468
 - Equiparação salarial. Identidade de funções. Diferenças de salário devidas ......................... 6/616
 - Equiparação salarial. Identidade de funções. Ônus da prova ............................. 1/91, 5/491, 6/610
 - Equiparação salarial. Requisitos. Diferença de produtividade e perfeição técnica 
comprovados. Indevida ............................................................................................................ 3/294

 - Equiparação salarial. Servidor público. Indevida ..................................................................... 3/294
 - Sabesp. Plano de remuneração por competências. Equiparação salarial inviável…………….5/491

ERRO MATERIAL
 - Correção de erro material. Possibilidade. Inocorrência de preclusão ou ofensa à 
coisa julgada .............................................................................................................................. 1/65

ESTABILIDADE
 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Art. 10, inciso II, alínea “a”, do ADCT. 
Garantia de emprego. Dispensa por questões técnica e econômica ...................................... 2/215

 - Estabilidade acidentária. Doença ocupacional. Prova pericial .................................................. 1/87
 - Estabilidade acidentária. Rescisão por justa causa. Não cabimento ...................................... 1/112
 - Estabilidade acidentária/indenização substitutiva. Direito ....................................................... 4/380
 - Estabilidade decenal. Direito adquirido ................................................................................... 6/610
 - Estabilidade gestante. Contrato de experiência ...................................................................... 4/380
 - Estabilidade pré-aposentadoria. Requisitos ! xados em norma coletiva. Não preen-
chimento. Garantia de emprego não assegurada ................................................................... 5/491

 - Estabilidade provisória. Art. 118 da Lei n. 8.213/1991. Con! gurada. Indenização 
substitutiva ............................................................................................................................... 3/294

 - Estabilidade provisória. Gestante. Ausência de conhecimento do estado gravídico 
pelo empregador. Indenização indevida. Repercussão geral da matéria ................................ 4/381

 - Estabilidade provisória. Gestante. Requisitos ......................................................................... 3/294
 - Estabilidade provisória. Membro da Cipa. Reintegração indevida. Encerramento 
das atividades ............................................................................................................................ 1/91

 - Estabilidade provisória. Reintegração no emprego. Acidente do trabalho por 
equiparação. Comprovação de doença pro! ssional contraída no exercício da 
função. Aplicação do art. 118 da Lei n. 8.213/1991 e pertinência do item II da Súmula 
n. 378 do TST .......................................................................................................................... 6/610

 - Estabilidade. Membro da Cipa. Extinção do estabelecimento. Não assegurada. 
Aplicação da Súmula n. 339, II, do C. TST ................................................................................ 1/91
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 - Garantia de emprego. Gestante. Objetivo da estabilidade. Indenização indevida 
no caso de se desvirtuar a proteção assegurada constitucionalmente. Abuso no 
exercício do direito de ação e enriquecimento ilícito ............................................................... 4/381

 - Gestante. Natimorto na 30ª semana de gestação. Recusa à reintegração no empre-
go. Estabilidade provisória devida. Incidência do art. 10, inciso II, “b”, do ADCT..……………..4/381

 - Membro da Cipa. Ruptura do contrato de trabalho. Encerramento das atividades no 
local (tomador de serviços). Indevida reintegração ou indenização substitutiva……………….3/294

 - Membro do Conselho Fiscal. Estabilidade sindical. Não reconhecimento .............................. 3/295

ESTÁGIO
 - Jornada do estagiário. Extrapolação do limite previsto na Lei n. 11.788/2008. In-
devido o pagamento de horas extras. Descaracterização da natureza do contrato 
de estágio. Vínculo com a parte concedente, exceto se for administração pública. 
Observância da limitação legal prevista no art. 7º, inciso XIII, da CF/1988 e art. 58 
da CLT ..................................................................................................................................... 2/216

EXECUÇÃO
 - Empresa em recuperação judicial. Créditos constituídos posteriormente. Prosse-
guimento da execução na Justiça do Trabalho ....................................................................... 5/492

 - Excesso de penhora. Inocorrência .......................................................................................... 5/493
 - Execução contra a Fazenda Pública. Débito de pequeno valor. De! nição por legis-
lação municipal ........................................................................................................................ 4/381

 - Execução da responsável subsidiária. Efetividade da execução. Benefício de ordem…………1/91
 - Execução ! scal. Competência da Justiça do Trabalho. Empresa em recuperação 
judicial ...................................................................................................................................... 6/611

 - Execução trabalhista. Impulso o! cial. Abandono da causa. Prazo para apresentação 
de cálculos de liquidação. Inaplicabilidade ................................................................................ 1/92

 - Execução trabalhista. Prescrição intercorrente. Inaplicabilidade ............................................ 4/381
 - Execução. Agravo de petição. Ação coletiva. Extensão dos efeitos da coisa julgada 
a toda categoria pro! ssional. Necessidade de observância da coisa julgada e rol de 
substituídos apresentados na petição inicial ........................................................................... 4/381

 - Execução. Agravo de petição. Acordo. Atraso no pagamento ................................................. 4/382
 - Execução. Ausência de bens penhoráveis. Expedição de certidão ao credor. Arqui-
vamento de! nitivo dos autos. Ilegalidade ................................................................................ 4/382

 - Execução. Coisa julgada. Alteração. Impossibilidade ............................................................. 5/492
 - Execução. Coisa julgada. Título executivo. Inexigibilidade. Legislação municipal de-
clarada inconstitucional. Cabimento ........................................................................................ 6/611

 - Execução. Devedor subsidiário. Benefício de ordem. Esgotamento dos meios em 
face do devedor principal. Inexigibilidade ................................................................................ 3/295

 - Execução. Empresa em recuperação judicial.......................................................................... 4/382
 - Execução. Empresa em recuperação judicial. Competência do juízo universal.……………….3/295
 - Execução. Empresa em recuperação judicial. Competência .................................................... 1/92
 - Execução. Empresa em recuperação judicial. Exaurimento da competência da Jus-
tiça do Trabalho. Habilitação dos créditos perante o administrador judicial da em-
presa em recuperação ............................................................................................................... 1/92

 - Execução. Entrega de certidão de crédito trabalhista, pelo MM. Juízo de 1ª Instância, 
ao credor exequente ..................................................................................................... 5/492, 6/611

 - Execução. Impenhorabilidade do bem de família. Caracterizado ........................................... 6/610
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 - Execução. Impossibilidade de prosseguimento. Ausência de acervo patrimonial e 
• nanceiro do devedor. Arquivamento do feito. Possibilidade de reativação da exe-
cução no PJe. Arquivamento. Cabimento................................................................................ 6/611

 - Execução. Impossibilidade de prosseguimento. Ausência de acervo patrimonial e 
• nanceiro do devedor. Emissão de certidão de crédito. Arquivamento do feito. Pos-
sibilidade de reativação da execução no PJe.......................................................................... 5/492

 - Execução. Inadimplência do débito pelo devedor principal. Responsabilidade ime-
diata do devedor subsidiário ........................................................................................... 1/92, 5/492

 - Execução. Incidentes. Recorribilidade. Decisão que interfere no curso do processo 
de execução. Princípio da ampla defesa. Ofensa ................................................................... 4/382

 - Execução. Parcelas de trato sucessivo ................................................................................... 4/382
 - Execução. Penhora de bem imóvel. Adquirente de boa-fé. Fraude à execução. 
Ausência de averbação do título no Registro de Imóveis. Inocorrência .................................. 2/216

 - Execução. Penhora sobre proventos de pensão. Ilegalidade. Natureza alimentícia 
do crédito penhorado ............................................................................................................... 6/611

 - Execução. Recuperação judicial. Habilitação de crédito no juízo da falência ........................... 1/92
 - Execução. Recuperação judicial. Prosseguimento....................................................... 3/295, 4/382
 - Execução. Recuperação judicial. Suspensão. Lei n. 11.101/2005. Não cabimento……………5/493
 - Execução. Redirecionamento. Devedor subsidiário ................................................................ 6/612
 - Execução. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem ............................................... 4/383
 - Execução. Responsabilidade subsidiária. Benefício de ordem. Devedora principal 
em recuperação judicial ........................................................................................................... 4/383

 - Execução. Sentença de liquidação. Título executivo. Observância ........................................ 5/493
 - Executada em recuperação judicial. Redirecionamento da execução em face dos 
sócios. Possibilidade ............................................................................................................... 4/383

 - Fraude à execução. Bem alienado antes do registro da penhora. Não comprovada 
má-fé do adquirente. Não con• gurada. Aplicação da Súmula n. 375 do C. STJ……………….5/493

 - Fraude à execução. Não caracterização ................................................................................. 6/612
 - Prosseguimento da execução em face do responsável subsidiário. Desnecessidade 
de exaurimento dos meios executórios contra os sócios do devedor principal ....................... 3/295

EXTINÇÃO
 - Extinção do feito sem resolução do mérito. Ausência de pressupostos de constitui-
ção e de desenvolvimento válido e regular do processo. Contribuição sindical rural. 
Noti• cação pessoal do sujeito passivo. Necessidade ............................................................. 6/612

 - Extinção do feito. Recurso. Não insurgência ........................................................................... 6/612
 - Extinção do processo sem exame do mérito, por ausência de indicação dos va-
lores dos pedidos. Reclamação trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n. 
13.467/2017. Teoria do isolamento dos atos processuais ....................................................... 5/493

 - Extinção do processo sem exame do mérito, por ausência de liquidez dos pedidos. 
Reclamação trabalhista ajuizada antes da vigência da Lei n. 13.467/2017. Teoria do 
isolamento dos atos processuais............................................................................................. 4/383

 - Extinção do processo sem julgamento de mérito. Falta de citação da reclamada. 
Possibilidade de conversão do rito sumaríssimo em rito ordinário e citação por edital…………1/92

FALTA GRAVE
 - Dirigente sindical. Inquérito para apuração de falta grave. Não comprovação por 
parte do requerente de culpa exclusiva e comprovação de ato do empregador que 
justi• que a rescisão por culpa recíproca. Possibilidade .......................................................... 3/295
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 - Falta grave. Briga no ambiente de trabalho. Agressões verbais. Justa causa. 
Caracterização ......................................................................................................................... 4/383

FAZENDA PÚBLICA
 - Fazenda pública municipal. Requisição de pequeno valor. Legislação municipal. 
Validade ................................................................................................................................... 5/493

FÉRIAS
 - Desrespeito ao prazo previsto no art. 145 da CLT. Pagamento das férias em 
dobro ..............................................................................................................2/216, 3/296, 5/493

 - Direito do trabalho. Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra devida.................................... 3/296
 - Férias quitadas fora do prazo do art. 145 da CLT. Terço constitucional pago 
tempestivamente. Dobra sobre o terço constitucional indevida ................................................ 1/93

 - Férias usufruídas fora do prazo legal concessivo, previsto no art. 134 da CLT. 
Devido o pagamento em dobro ............................................................................................... 3/296

 - Férias. Atraso no pagamento. Dobra devida ........................................................................... 3/296
 - Férias. Descumprimento do prazo previsto no art. 145 da CLT. Pagamento em dobro……….4/384
 - Férias. Gozo na época própria. Pagamento fora do prazo. Dobra devida. Arts. 137 
e 145 da CLT ................................................................................................................ 3/296, 5/478

 - Férias. Gozo na época própria. Remuneração fora do prazo previsto no art. 145 da 
CLT. Dobra devida. Art. 137 da CLT e Súmula n. 450 do C. TST ................................... 1/93, 2/216

 - Férias. Pagamento extemporâneo. Desvirtuada a ! nalidade do instituto. Dobra 
devida...……………………………………………………………………1/93, 2/216, 4/384, 5/493, 6/612

 - Férias. Pagamento extemporâneo. Direito à dobra. Art. 137 da CLT. Aplicação da 
multa do art. 137 da CLT. Súmula n. 450 do TST. Súmula n. 52 do TRT15 ............................ 5/494

 - Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra devida .......................................................... 1/93, 2/217
 - Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra. Incidência ................................................... 1/93, 5/529
 - Férias. Pagamento fora do prazo previsto no art. 145 da CLT. Incidência da dobra 
determinada pelo art. 137 da CLT….………………………………….1/93, 2/217, 4/407, 5/494, 5/506

 - Férias. Período de gozo. Não fruição. Prova. Dobra. Cabimento ........................................... 5/526
 - Férias. Remuneração em atraso. Pagamento em dobro. Terço constitucional pago 
no prazo. Dobra indevida.............................................................................................. 5/494, 6/612

 - Férias. Remuneração fora do prazo legal. Pagamento em dobro. Inteligência do art. 
145 da CLT .............................................................................................................................. 5/494

 - Férias. Remuneração fora do prazo previsto no art. 145 da CLT. Pagamento em 
dobro nos moldes do art. 137 da CLT. Exegese da OJ n. 386 do C. TST ............................... 5/494

 - Férias. Remuneração fora do prazo previsto no art. 145 da CLT. Pagamento em 
dobro nos moldes do art. 137 da CLT. Exegese da Súmula n. 450 do C. TST e da 
Súmula n. 52 deste Tribunal ...................................................................................................... 1/93

 - Previsto no art. 145 da CLT. Pagamento das férias em dobro .................................................. 1/94

FERROVIÁRIO
 - Ferroviário, categoria “C”. Intervalo intrajornada. Não incidência da norma contida 
no art. 71 da CLT. Regramento próprio da categoria, estabelecido pelo art. 238, § 
5º, da CLT .................................................................................................................................. 1/83

FGTS
 - Diferenças de FGTS. Prescrição aplicável. Decisão prolatada na ARE 709.212/DF………1/94, 5/494
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 - Diferenças do FGTS. Regularidade do recolhimento na conta vinculada. Ônus da 
prova ............................................................................................................................. 5/495, 6/612

 - FGTS. Acordo de parcelamento do débito junto à Caixa Econômica Federal não 
impede o recolhimento das diferenças devidas....................................................................... 3/297

 - FGTS. Diferenças. Prova ......................................................................................................... 4/389
 - FGTS. Município de Cruzeiro. Regime celetista reconhecido. Devidos os depósitos…………5/495
 - FGTS. Pagamento direto ao trabalhador. Impossibilidade ...................................................... 4/395
 - FGTS. Prescrição. Decisão do STF. ARE 709.212/DF. Modulação dos efeitos. Pres-
crição quinquenal. Contagem a partir de 13.11.2014 .............................................................. 5/495

FRAUDE
 - Fraude à execução. Má-fé. Não caracterização ...................................................................... 4/384
 - Fraude à execução. Não caracterização ................................................................................. 4/384

FUNDAÇÃO
 - Fundação Casa. Adicional de periculosidade. Agente de apoio socioeducativo. 
Devido ..................................................................................................................................... 6/613

 - Fundação Casa. Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Extensão aos 
servidores públicos celetistas .................................................................................................. 5/495

 - Fundação Casa. Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Extensão aos 
empregados públicos ............................................................................................................... 4/384

 - Fundação Casa. Agente de apoio socioeducativo. Adicional de periculosidade. 
Cabimento ............................................................................................................................... 5/502

 - Fundação Casa. Agente de apoio socioeducativo. Adicional de periculosidade….…………….5/496
 - Fundação Casa. Agente socioeducativo. Adicional de periculosidade. Devido ...................... 5/496
 - Fundação Casa. Analista técnico. Professor de educação física. Adicional de 
periculosidade. Não cabimento ............................................................................................... 4/385

 - Fundação Casa. Analista técnico. Professor de educação física. Horas extras. 
Jornada de trabalho. Art. 318 da CLT. Não con! guração ........................................................ 4/384

 - Fundação Casa. Férias. “Verba transitória”. Pendência judicial. Dobra. Não inci-
dência ...................................................................................................................................... 6/613

 - Fundação Casa. Progressão funcional por antiguidade. Ausência de previsão no 
plano de cargos e salários de 2006. Indevida ........................................................................... 1/94

 - Fundação Casa-SP. Horas extras. Regime de trabalho 2x2. Compensação tácita. 
Não cabimento ......................................................................................................................... 5/496

 - Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação 
Casa-SP. Terceirização lícita. Responsabilidade subsidiária. Incidência da Súmula 
n. 331 do C. TST. Possibilidade ............................................................................................... 4/385

 - Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo José Gomes da Silva. 
Adicional por tempo de serviço. Quinquênio. Re" exos. Art. 129 da Constituição do 
Estado de São Paulo ............................................................................................................... 4/385

 - Fundação pertencente à administração pública. Necessidade de motivação para 
dispensa de empregados ........................................................................................................ 5/496

GARANTIA
 - Garantia convencional de emprego. Trabalhador em vias de se aposentar. Ausên-
cia de comunicação ................................................................................................................... 1/95

 - Garantia provisória de emprego. Cipa. Representante dos empregados. Perda do 
mandato. Ausência superior a quatro reuniões. NR-5. Ônus da prova ..................................... 1/95



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 14, Índice anual, jan./dez. 2018 716

GESTANTE
 - Despedida por justa causa. Reversão. Empregada gestante. Devida a estabilidade 
prevista no art. 10, II, “b” do ADCT .......................................................................................... 3/296

 - Gestante. Contrato temporário. Estabilidade reconhecida ........................................................ 1/95
 - Gravidez. Conhecimento do empregador. Irrelevância. A importância de se consi-
derar que a proteção que se quer dispensar não visa só à gestante, mas também 
- talvez principalmente - à nova vida que está se iniciando .................................................... 3/296

GRATIFICAÇÃO
 - Grati! cação de função. Salário disfarçado. Incorporação. Art. 468 da CLT. Inaplica-
bilidade da Súmula n. 372 do C. TST ........................................................................................ 1/95

 - Grati! cação por produtividade. Repouso semanal remunerado. Re" exo. Devido………………1/95
 - Grati! cações. Lei Complementar Estadual n. 1.080/2008. Supressão. Inexistência 
de prejuízo. Reclassi! cação de vencimentos. Inexistência de redução salarial, con-
siderada em seu todo. Alteração contratual lesiva não con! gurada ....................................... 4/385

GREVE
 - Greve. Direito fundamental. Mora salarial. Irregularidades graves e contumazes. 
Não abusividade. Pagamento dos dias parados ..................................................................... 5/496

GRUPO ECONÔMICO
 - Grupo econômico. Relação de coordenação. Caracterização .................................................. 1/96
 - Grupo econômico. Responsabilidade solidária. Art. 2º, § 2º, da CLT ........................................ 1/96
 - Grupo econômico. Solidariedade destinada a garantir o cumprimento de débitos 
decorrentes do contrato de trabalho: tíquete refeição e plano de saúde. Impossibili-
dade de utilização para ! ns de equiparação de contratos de trabalho ................................... 4/385

HIPOTECA
 - Hipoteca judiciária. Sentença. Efeitos ..................................................................................... 4/393

HOMOLOGAÇÃO
 - Homologação de cálculos. Inclusão em folha de pagamento. Diferenças. Preclusão. 
Inexistência .............................................................................................................................. 5/497

HONORÁRIOS
 - Honorários advocatícios concedidos com base nas Súmulas n. 219 e 329 do TST. 
Assistência sindical. Sindicato que age com má-fé. Impossibilidade ........................................ 1/96

 - Honorários advocatícios sucumbenciais. Reclamação trabalhista proposta após 
11.11.2017. Art. 791-A, § 3º, da CLT. Possibilidade ................................................................. 5/497

 - Honorários advocatícios sucumbenciais. Reforma trabalhista. Art. 791-A da CLT. 
Sentença proferida na vigência da Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017. Sistema 
do isolamento dos atos processuais. Devidos......................................................................... 6/613

 - Honorários advocatícios .......................................................................................................... 1/115
 - Honorários advocatícios. Advogado particular. Impossibilidade….…………1/93, 1/96, 2/217, 2/227
 - Honorários advocatícios. Cabimento…..…………………………….1/117, 1/139, 4/384, 5/482, 5/514
 - Honorários advocatícios. Indenização pela contratação de advogado particular. In-
devidos ........................................................................................................................... 1/96, 5/497

 - Honorários advocatícios. Justiça do Trabalho. Legislação especí! ca............................ 1/97, 2/217
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 - Honorários advocatícios. Não cabimento………………………..…………….1/87, 1/95, 1/102, 1/103,
                                           1/105, 1/107, 1/110, 1/121, 1/122, 2/212, 2/217, 2/228,

4/354, 4/367, 4/380, 4/392, 4/407, 5/467, 5/470, 5/489, 5/500, 5/502, 5/504
 - Honorários advocatícios. Parte sem assistência sindicato. Indevidos .................................. 5/498
 - Honorários advocatícios. Princípio da aplicação imediata das normas proces-
suais ............................................................................................................................. 5/498, 6/613

 - Honorários advocatícios. Princípio da sucumbência ............................................................... 1/97
 - Honorários advocatícios. Requisitos da Lei n. 5.584/1970 não preenchidos .......................... 5/498
 - Honorários advocatícios. Requisitos para concessão .................................................... 1/97, 3/297
 - Honorários advocatícios. Sindicato substituto processual....................................................... 3/301
 - Honorários advocatícios. Sucumbência. Ação ajuizada antes da vigência da Lei n. 
13.467/2017 (reforma trabalhista). Inaplicabilidade da lei nova .............................................. 6/613

 - Honorários de sucumbência. Ação ajuizada antes do início da vigência da Lei n. 
13.467/2017. Inaplicabilidade ............................................................................ 4/386, 5/498, 6/614

 - Honorários periciais prévios. Justiça gratuita. Indevida restituição do valor ........................... 1/133
 - Honorários periciais técnicos. Responsabilidade pelo pagamento em caso de impro-

cedência do pedido de adicional de insalubridade. Disposições da Lei n. 13.467/2017….…...6/614
 - Honorários periciais. Fixação. Observância aos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade ................................................................................................................ 3/297, 5/498

 - Honorários periciais. Reclamante sucumbente na pretensão objeto da perícia. Be-
ne• ciário da justiça gratuita ..................................................................................................... 5/499

 - Honorários periciais. Reclamante. Bene• ciário da justiça gratuita .......................................... 5/527

HORA IN ITINERE
 - Horas de percurso • xadas mediante negociação coletiva. Tempo inferior ao gasto 
pelo trabalhador. Razoabilidade afastada ................................................................................. 1/97

 - Horas de percurso. General Motors do Brasil Ltda. Local de fácil acesso, servido 
por transporte regular público. Incompatibilidade entre os horários do transporte 
público e a jornada do autor, que reside em local distante. Indevidas .................................... 5/499

 - Horas de trajeto (in itinere). Flexibilização por meio de norma coletiva. Possibilidade 
e limitações ................................................................................................................................ 1/97

 - Horas in itinere. Alegado local de difícil acesso. Não ocorrência. Existência de trans-
porte público em todos os horários de início e término da jornada. Indevidas .......................... 1/97

 - Horas in itinere. Alteração da base de cálculo por negociação coletiva. Invalidade….………..5/499
 - Horas in itinere. Considerações sobre a Súmula n. 90 do C. TST, sobre o ônus da 
prova e sobre a limitação prevista em norma coletiva............................................................... 1/98

 - Horas in itinere. Fixação de um tempo médio, previsto em norma coletiva. Possibi-
lidade ......................................................................................................................................... 1/98

 - Horas in itinere. Incompatibilidade de horários entre o transporte público e a jornada 
obreira. Devidas. Aplicação da Súmula n. 90, II, do C. TST .................................................... 4/386

 - Horas in itinere. Limitação prevista em norma coletiva. Possibilidade ................ 1/99, 1/113, 5/523
 - Horas in itinere. Limitação prevista em norma coletiva. Razoabilidade na • xação. 
Possibilidade .............................................................................................................................. 1/99

 - Horas in itinere. Local de trabalho de fácil acesso e servido por transporte público e 
regular. Indevidas .................................................................................................................... 3/313

 - Horas in itinere. Não con• guração .......................................................................................... 5/526
 - Horas in itinere. Não fornecimento de transporte pelo empregador. Requisito neces-
sário para seu cabimento ........................................................................................................ 4/386

 - Horas in itinere. Norma coletiva. Invalidade ...................................................... 1/105, 2/217, 5/467
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 - Horas in itinere. Norma coletiva. Validade ........................................................... 1/99, 1/104, 1/121
 - Horas in itinere. Parte do percurso servido por transporte público regular. Limita-
ção ao trecho não servido por transporte público. Aplicação da Súmula n. 90, IV, 
do C. TST ................................................................................................................................ 1/100

 - Horas in itinere. Pre! xação do tempo de percurso em norma coletiva. Observância 
dos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade ...................................... 4/386, 5/499, 6/614

 - Horas in itinere. Pre! xação em norma coletiva. Possibilidade ..................................... 2/218, 4/386
 - Horas in itinere. Pre! xação. Limite diário e base de cálculo. Norma coletiva ......................... 3/297
 - Horas in itinere. Prova. Não cabimento ................................................................................... 4/387
 - Horas in itinere. Quantidade ! xada em negociação coletiva. Possibilidade. Limite 
de redução de 50% em relação ao tempo real gasto no trajeto. Princípio de razoa-
bilidade .................................................................................................................................... 3/297

 - Horas in itinere. Reclamada localizada em lugar de fácil acesso: às margens de 
rodovia, servida por intenso transporte público. O reclamante é quem reside em 
local de difícil acesso ............................................................................................................... 1/100

 - Horas in itinere. Reclamada localizada em lugar de fácil acesso: às margens de 
uma rodovia, servida por intenso transporte público. A reclamante é quem reside 
em local distante ...................................................................................................................... 1/100

 - Horas in itinere. Requisitos ...................................................................................................... 2/218
 - Horas in itinere. Transporte público regular e compatível com a jornada de trabalho. 

Ausência de prova……..…………………………………………1/68, 1/90, 2/228, 5/469, 5/499, 5/503

HORÁRIO À DISPOSIÇÃO
 - Horas de sobreaviso. Direito de locomoção. Restrição. Não comprovação. Não ca-
bimento .................................................................................................................................... 4/387

 - Horas de sobreaviso. Não caracterização ................................................................................. 1/70
 - Horas de sobreaviso. Possibilidade de localizar o empregado por meio de telefone 
celular. Limitação de seu direito de ir e vir. Devidas ................................................................ 5/500

 - Horas de sobreaviso. Uso de telefone celular. Não caracterização ........................................ 1/101
 - Minutos residuais não pagos. Tempo à disposição. Horas extraordinárias. Paga-
mento devido ........................................................................................................................... 1/101

 - Sobreaviso. Requisitos ............................................................................................................ 1/103
 - Sobreaviso. Uso de aparelho celular. Não caracterização ...................................................... 5/500
 - Sobreaviso. Uso de telefone. Não caracterização................................................................... 6/614
 - Tempo à disposição do empregador........................................................................................ 5/479
 - Tempo de sobreaviso. Não caracterização.............................................................................. 3/298

HORAS EXTRAS
 - Banco de horas. Impossibilidade de ! scalização pelo trabalhador. Invalidade ....................... 5/500
 - Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo. Aplicação da Súmula n. 340 do 
C. TST ..................................................................................................................................... 4/354

 - Diferenças de horas extras. Ônus da prova ............................................................................ 6/614
 - Escala 12x36. Ente público. Ausência de lei municipal para compensação da jornada 3/298
 - Hora extra. Base de cálculo. Sexta parte ................................................................................ 5/514
 - Horas extraordinárias. Labor externo. Art. 62, inciso I, da CLT ............................................... 4/357
 - Horas extraordinárias. Trabalho externo. Motorista. Situação excepcionada pelo 
art. 62, I, da CLT ...................................................................................................................... 1/101

 - Horas extras e re" exos. Idoneidade dos cartões de ponto. Ônus da prova ............................ 5/500
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 - Horas extras e re• exos. Jornada reduzida de 6 horas diárias e 30 horas semanais. 
Norma contratual. DIRHU 9/1988. Alteração lesiva................................................................. 5/518

 - Horas extras e re• exos. Minutos residuais ................................................................... 4/380, 5/515
 - Horas extras habituais. Acordo de compensação de jornada individual. Invalidade…………..5/500
 - Horas extras habituais. Acordo de compensação. Invalidade ........................... 1/101, 4/354, 5/468
 - Horas extras habituais. Descaracterização do regime de compensação ................................ 1/102
 - Horas extras habitualmente prestadas por mais de um ano de trabalho. Supressão. 
Indenização. Súmula n. 291 do C. TST. Devida ........................................................... 1/102, 4/387

 - Horas extras ou diferenças salariais. Jornada especial de quatro horas. Lei n. 
3.999/1961. Súmula n. 370 do C. TST. Indevidas ................................................................... 6/614

 - Horas extras por alegado descumprimento de norma coletiva. Regime 12x36. Vigi-
lante. Indevidas ........................................................................................................................ 5/500

 - Horas extras por suposto tempo à disposição. Indevidas. Transporte escolar urba-
no. Motorista: “pegadas múltiplas”. Fracionamento da jornada em 2 ou 3 turnos. 
Peculiaridade do transporte coletivo terrestre de passageiros. Convenção coletiva 
de trabalho que assegura intervalo intrajornada superior a 2 horas cada .............................. 5/501

 - Horas extras. Anotações invariáveis. Cartões de ponto inválidos. Súmula n. 338, III, 
do TST .......................................................................................................................... 1/102, 4/398

 - Horas extras. Ausência de cartões de ponto. Súmula n. 338, I, do TST ...................... 4/387, 5/511
 - Horas extras. Bancário. Cargo de con• ança. Não comprovação. Art. 224, caput, da 
CLT .......................................................................................................................................... 5/501

 - Horas extras. Banco de horas previsto em normas coletivas. Indevido seu paga-
mento .............................................................................................................................1/102, 1/111

 - Horas extras. Banco de horas. Invalidade ............................................................................... 1/121
 - Horas extras. Base de cálculo. Verbas de natureza salarial ................................................... 5/501
 - Horas extras. Cargo de con• ança ........................................................................................... 4/387
 - Horas extras. Cargo de con• ança. Não enquadramento na exceção do art. 62 da CLT 1/102
 - Horas extras. Cartões de ponto inválidos. Súmula n. 338, I e II, do TST ................................ 5/475
 - Horas extras. Cartões de ponto que não re• etem a realidade. Inversão do ônus da 
prova ........................................................................................................................................ 4/388

 - Horas extras. Cartões de ponto. Anotações de horários variáveis. Validade ....... 5/470, 5/478, 5/501
 - Horas extras. Cartões de ponto. Anotações de horários variáveis. Validade. Ônus 
da prova ................................................................................................................................... 2/211

 - Horas extras. Controles de ponto não assinados pelo empregado. Validade. Ônus 
da prova ................................................................................................................................... 1/102

 - Horas extras. Diferenças. Prova .......................................................................... 1/87, 5/470, 5/518
 - Horas extras. Fundação Casa. Jornada especial de 12 horas, em regime de 2x2. 
Existência de previsão nas Portarias Normativas n. 129/2007, 227/2012 e 277/2015. 
Agente de apoio socioeducativo. Indevidas ................................................................. 1/103, 4/388

 - Horas extras. Gerente. Cargo de con• ança. Caracterização. Enquadramento do 
empregado na exceção do art. 62, II, da CLT ......................................................................... 1/103

 - Horas extras. Habitualidade. Re• exos .................................................................................... 4/380
 - Horas extras. Invalidação do acordo de compensação de jornada. Diferenças 
evidentes ................................................................................................................................. 5/502

 - Horas extras. Jornada absurda. Necessidade de comprovação robusta ................................ 1/104
 - Horas extras. Jornada de trabalho. Cartões de ponto. Ausência. Fixação. Princípio 
da razoabilidade ........................................................................................................... 2/218, 6/614

 - Horas extras. Jornada de trabalho. Escala 12x36. Norma coletiva. Inexistência. 
Invalidade ................................................................................................................................ 5/526

 - Horas extras. Labor externo. Art. 62, inciso I, da CLT .................................................. 4/388, 5/502
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 - Horas extras. Minutos que antecedem a jornada de trabalho contratual. Improce-
dência ...................................................................................................................................... 2/220

 - Horas extras. Minutos que antecedem a jornada. Trajeto interno. Tempo à disposi-
ção do empregador. Art. 4º da CLT. Súmula n. 429 do C. TST .................................... 1/104, 2/218

 - Horas extras. Minutos que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho contratual. 
Improcedência ......................................................................................................................... 4/388

 - Horas extras. Minutos residuais .............................................................................................. 5/502
 - Horas extras. Minutos residuais. Previsão em norma coletiva ................................................ 1/104
 - Horas extras. Município de Cruzeiro. Atendente de creche. Ausência de previsão 
legal. Cabimento ...................................................................................................................... 1/115

 - Horas extras. Ônus da prova ................................................................................................... 1/112
 - Horas extras. Pausas. Observância. Prova. Pagamento.cabimento ....................................... 4/395
 - Horas extras. Prova. Diferenças. Planilhas de horários. Jornada de trabalho corrida. 
Minuto a minuto. Invalidade ..................................................................................................... 5/507

 - Horas extras. Reclamada aplica o divisor 220. Sábados não trabalhados, conforme 
previsto em norma coletiva, que nada dispôs sobre o divisor aplicável. Pretensão 
do obreiro quanto ao divisor 200. Furnas Centrais Elétricas S. A. Indevido................. 1/104, 1/105

 - Horas extras. Regime especial de compensação de horas. Escala 2x2 em jornada 
de 12 horas. Previsão em sentença normativa. Validade ........................................................ 5/502

 - Horas extras. Regime especial de compensação de horas. Escalas 12x24, 12x48, 
12x60. Invalidade. Ente público ............................................................................................... 4/389

 - Horas extras. Trabalhador externo. Não enquadramento no art. 62, I, da CLT. De-
vidas ........................................................................................................................................ 5/502

 - Horas extras. Trabalho externo. Comprovação do controle da jornada pelo empre-
gador. Devidas .............................................................................................................. 1/105, 3/298

 - Horas extras. Trabalho externo. Jornada sujeita a controle pelo empregador. 
Inaplicabilidade da exceção contida no art. 62, inciso I, da CLT .................................. 1/105, 6/615

 - Horas extras. Trabalho externo. Vendedor. Ausência de controle da jornada ......................... 5/502
 - Horas extras. Trabalho por produção. Cortador de cana-de-açúcar ....................................... 1/105
 - Horas extras. Turnos ininterruptos de revezamento. Elastecimento da jornada. 
Negociação coletiva. Ausência de contrapartida. Invalidade................................................... 1/109

 - Incidente de Recurso Repetitivo n. 0000849-83.2013.5.03.0138. Horas extras e 
re• exos. Divisor ....................................................................................................................... 4/364

 - Minutos que antecedem e sucedem a jornada. Tempo à disposição. Art. 4º da CLT………….3/298
 - Minutos residuais impagos. Tempo à disposição. Horas extraordinárias. Pagamento 
devido ................................................................................................................ 2/218, 3/298, 5/503

 - Minutos residuais. Tempo despendido no percurso entre a portaria e o setor de tra-
balho. Troca de uniforme ......................................................................................................... 1/109

 - Minutos residuais. Tempo despendido para troca de uniforme ............................................... 5/503
 - Re• exos das horas extras quitadas sobre os Dsrs e com estes sobre os demais 
títulos. Não incidência .............................................................................................................. 6/615

 - Sabesp. Hora extra .................................................................................................................. 4/389

ILEGITIMIDADE DE PARTE
 - Ilegitimidade de parte. Impossibilidade jurídica do pedido. Responsabilização. 
Tomador de serviços ................................................................................................................ 1/105

 - Ilegitimidade de parte. Responsabilidade ................................................................................ 5/503
 - Ilegitimidade de parte. Responsabilização. Tomador de serviços….……..1/68, 2/219, 5/503, 5/504



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 14, Índice anual, jan./dez. 2018 721

IMPENHORABILIDADE
 - Impenhorabilidade. Constrição sobre salários de sócia executada. Inadmissibi-
lidade ....................................................................................................................................... 5/503

IMPOSTO DE RENDA
 - Imposto de Renda. Base de cálculo. Juros de mora. Não incidência ....................................... 1/60
 - Imposto de Renda. Lei n. 13.149/2015. Regime de caixa híbrido ........................................... 1/106

IMPROBIDADE
 - Ato de improbidade. Benefício indevido. Justa causa. Caracterização ................................... 4/389
 - Ato de improbidade. Apropriação de bem. Justa causa. Caracterização ................................ 1/106

INAPTIDÃO
 - Alta médica pelo INSS. Inaptidão para o trabalho declarada pelo médico da empre-
sa. Salários do período. Pagamento ............................................................................ 4/390, 5/504

INCOMPETÊNCIA
 - Incompetência em razão do lugar. Art. 651 da CLT. Não con! guração ................................... 1/106

INDENIZAÇÃO
 - Cestas básicas. Norma coletiva. Descumprimento. Indenização. Cabimento ........................ 5/495
 - Exigência de vendas casadas. Casas Bahia. Indenização por danos morais devida…………4/390
 - Fixação do valor arbitrado para a condenação por danos morais. Parâmetros….……………..5/504
 - Indenização pela lavagem de uniformes. Ausente a comprovação de gastos dife-
renciados. Indevida .................................................................................................................. 4/389

 - Indenização por dano moral. Agressão física sofrida no ambiente de trabalho. 
Preposto. Superior hierárquico. Cabimento............................................................................... 1/68

 - Indenização por dano moral. Assédio moral não con! gurado ................................................. 2/228
 - Indenização por dano moral. Enquadramento errôneo do trabalhador como portador 
de necessidades especiais. Cabimento .................................................................................. 1/109

 - Indenização por dano moral. Rescisão por justa causa. Exercício do poder potesta-
tivo nos limites legais. Inadmissibilidade ................................................................................. 5/504

 - Indenização por dano moral. Trabalhador acometido de grave doença coagido a 
pedir transferência de local de trabalho. Ato nulo com dever de reparação............................ 4/390

 - Indenização por danos materiais. Furto de veículo particular do empregado. Au-
sência de estacionamento exclusivo, com acesso restrito. Local de livre acesso ao 
público. Indevida ...................................................................................................................... 1/126

 - Indenização por danos materiais. Pensão mensal. Ausência de perda ou redução 
da capacidade laboral. Indevida .............................................................................................. 5/505

 - Indenização por danos morais. Ausência de pagamento de verbas trabalhistas. 
Possibilidade ............................................................................................................................ 4/390

 - Indenização por danos morais. Ausência de prova de fato que demonstra ofensa à 
dignidade da pessoa humana. Inviabilidade............................................................................ 1/106

 - Indenização por danos morais. Ausência de recolhimentos previdenciários .......................... 5/505
 - Indenização por danos morais. Cabimento. Doença pro! ssional. Condições inade-
quadas para o trabalho ............................................................................................................ 5/505

 - Indenização por danos morais. Coletor de lixo urbano. Ausência de sanitários no 
percurso da coleta. Ausência de conduta ilícita ou negligente por parte do empre-
gador. Indevido ........................................................................................................................ 4/391
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 - Indenização por danos morais. Dinâmica de grupo. Obrigatoriedade do emprega-
dor. Constrangimento. Limite da razoabilidade ....................................................................... 5/509

 - Indenização por danos morais. Escopo pedagógico compensatório. Majoração do 
valor arbitrado .......................................................................................................................... 5/505

 - Indenização por danos morais. Ilícito trabalhista.......................................................... 4/391, 5/505
 - Indenização por danos morais. Motorista. Transporte de numerário ..................................... 4/391
 - Indenização por danos morais. Não pagamento injusti! cável das verbas resci-
sórias ....................................................................................................................................... 2/219

 - Indenização. Dano existencial. Caracterização ....................................................................... 6/615
 - Processo do trabalho. Indenização pela contratação de advogado ........................................ 3/299

INÉPCIA
 - Re" exos. Pedido genérico. Inépcia. Aplicação do art. 485, inciso I, do NCPC ....................... 2/223

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
 - Empresa de concessão de empréstimos e ! nanciamen tos. Enquadramento. Fi-
nanceira. Inteligência do art. 17 da Lei n. 4.695/1964. Incidência da Súmula n. 55 
do TST ..................................................................................................................................... 5/505

INTERDITO PROIBITÓRIO
 - Interdito proibitório. Fim do movimento paredista. Perda superveniente do interesse 
de agir. Extinção do feito, sem resolução do mérito ................................................................ 4/391

INTERVALO DE TRABALHO
 - Escala 12x36. Supressão de intervalos intrajornada. Acordo de compensação de 
horas descaracterizado ................................................................................................ 4/391, 4/404

 - Horas extras por supressão do intervalo intrajornada. Natureza jurídica ................................ 3/299
 - Intervalo art. 384 da CLT. Aplicabilidade .................................................................................. 1/107
 - Intervalo de 15 minutos que antecede a jornada extraordinária. Art. 384 da CLT……
…………………………………………………..…………………………………………5/468, 5/506, 5/523

 - Intervalo de 15 minutos que antecede a jornada extraordinária. Art. 384 da CLT……..2/228, 4/389
 - Intervalo do art. 253 da CLT. Exposição ao frio. Não concessão. Pagamento devido…………5/503
 - Intervalo do art. 384 da CLT. Aplicação à mulher. Incabível aos trabalhadores do 
sexo masculino ........................................................................................................................ 4/373

 - Intervalo do art. 384 da CLT. Proteção ao trabalho da mulher. Constitucionalidade. 
Horas extras devidas ............................................................................................................... 4/392

 - Intervalo interjornada. Natureza jurídica. Re" exos .................................................................. 1/107
 - Intervalo interjornadas. Horas extras ....................................................................................... 1/109
 - Intervalo interjornadas. Supressão. Ônus da prova ................................................................ 4/392
 - Intervalo intrajornada para almoço .......................................................................................... 5/506
 - Intervalo intrajornada para refeição e descanso. Natureza jurídica salarial ............................ 3/299
 - Intervalo intrajornada para refeição e descanso. Supressão parcial. Pagamento de 
uma hora extraordinária completa. Natureza jurídica salarial ........................... 1/107, 5/506, 6/615

 - Intervalo intrajornada para repouso e alimentação. Cláusula de norma coletiva pre-
vendo redução sem a autorização do Ministério do Trabalho. Invalidade ............................... 6/615

 - Intervalo intrajornada usufruído por 50 minutos. Tempo reduzido somente em 10 
minutos. Existência de autorização especí! ca do MTE. Portaria n. 65/2010. Não 
cabimento da aplicação da súmula n. 437 do C. TST ............................................................. 4/392
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 - Intervalo intrajornada. Anotação do período nos cartões de ponto. Variações míni-
mas. Incidência da Súmula n. 366 do TST .............................................................................. 1/107

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Art. 71, § 4º, da CLT. Devido pagamento 
integral ..................................................................................................................................... 5/506

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Direito ao recebimento do tempo inte-
gral ..................................................................................................................... 1/108, 5/502, 6/616

 - Intervalo intrajornada. Concessão parcial. Pagamento total do período correspon-
dente ............................................................................................................................. 2/219, 4/405

 - Intervalo intrajornada. Cumprimento integral. Norma de ordem pública. Súmula n. 
437 do TST .............................................................................................................................. 3/299

 - Intervalo intrajornada. Escalonamento. Norma coletiva. Período total de 1 (uma) 
hora. Observância. Validade .................................................................................................... 6/616

 - Intervalo intrajornada. Exegese do art. 71, § 1º, da CLT. Aplicação da Orientação 
Jurisprudencial n. 178 da SBDI-1 do C. TST ............................................................................. 1/69

 - Intervalo intrajornada. Horas extras. Não ocorrência de bis in idem ............................ 1/108, 6/616
 - Intervalo intrajornada. Jornada 12x36 ..................................................................................... 5/506
 - Intervalo intrajornada. Jornada de seis horas habitualmente ultrapassada. Aplica-
ção da Súmula n. 437, IV, do TST ........................................................................................... 6/615

 - Intervalo intrajornada. Natureza jurídica. Re! exos ............................................ 1/108, 5/507, 6/616
 - Intervalo intrajornada. Pré assinalação ................................................................................... 1/113
 - Intervalo intrajornada. Prorrogação da jornada contratual de seis horas diárias………………1/108
 - Intervalo intrajornada. Redução mediante negociação coletiva. Impossibilidade. 
Reparação do tempo mínimo legal .......................................................................................... 2/219

 - Intervalo intrajornada. Redução por norma coletiva. Impossibilidade .......................... 1/108, 2/220
 - Intervalo intrajornada. Redução por norma coletiva. Invalidade.............................................. 4/392
 - Intervalo intrajornada. Reparação integral e caráter salarial ................................................... 1/108
 - Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Pagamento do período integral e 
re! exos ......................................................................................................................... 1/109, 2/211

 - Intervalo intrajornada. Supressão parcial. Pagamento integral e com re! exos............ 3/299, 5/507
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Pagamento….…………..1/71, 1/103, 1/139, 2/217, 2/221, 2/228
 - Intervalo intrajornada. Supressão. Pagamento. Re! exos………………………….1/90, 4/364, 4/401,

 5/466, 5/469, 5/470, 5/475, 5/488, 5/516
 - Intervalo intrajornada. Trabalhador rural. Aplicabilidade do art. 71, § 4º, Conso-
lidado ....................................................................................................................................... 1/109

 - Intervalo para alimentação e descanso. Redução. Previsão em norma coletiva. Não 
cabimento. Exigência de autorização expressa do Ministério do Trabalho e Empre-
go (CLT, art. 71, § 3º) .................................................................................................... 5/507, 6/616

 - Intervalo para mulher, de, no mínimo, 15 minutos, em caso de prorrogação do ho-
rário normal de trabalho ao término do expediente, antes do início do período extra-
ordinário. Art. 384 da CLT. Incidente de inconstitucionalidade em recurso de revista, 
no TST (2008). Recurso Extraordinário 658.312, Rel. Min. Dias Toffoli (novembro de 
2014) ............................................................................................................................... 1/69, 4/388

 - Intervalo para recuperação térmica do art. 253 da CLT. Atuação do Ministério 
Público do Trabalho como custos legis. Legitimidade ativa. Possibilidade de inter-
posição de recurso ordinário. Art. 83, VI, da LC n. 75/1993 .................................................. 3/300

 - Intervalo para recuperação térmica do art. 253 da CLT. Período de 20 minutos de 
repouso a cada 1 hora e 40 minutos de trabalho contínuo no interior das câmaras 
frigorí" cas e/ou movimentando mercadorias do ambie nte quente ou normal para 
o frio e vice-versa. Dano à moral coletiva .............................................................................. 3/300

 - Intervalo para repouso e alimentação. Redução. Norma coletiva. Invalida-
de……..…….…………………………..…………………………………1/109, 2/220, 4/393, 5/468, 5/507
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 - Intervalo previsto no art. 384 da CLT antes da vigência da Lei n. 13.467/2017. 
Extensão ao homem. Indevida ................................................................................................ 4/357

 - Intervalo previsto no art. 384 da CLT. Aplicabilidade ............................................................... 5/507
 - Jornada12x36. Intervalo para refeição e descanso não usufruído. Direito ao intervalo 
intrajornada, mas não à hora extraordinária ............................................................................ 6/616

 - Pré-assinalação do intervalo para refeição e descanso. Condição de validade……………….5/507
 - Supressão reincidente do intervalo para refeição e descanso. Dano pessoal devido…………5/507
 - Trabalho a céu aberto. Calor. Pausas previstas no Quadro 1 do Anexo 3 da NR-15. 
Não concessão. Não enseja pagamento como labor extraordinário ....................................... 5/508

IRREDUTIBILIDADE SALARIAL
 - Redução salarial. Alteração contratual lesiva .......................................................................... 1/109

JORNADA DE TRABALHO
 - Escala 2x2. Inexistência de previsão em norma válida ........................................................... 1/110
 - Jornada 12x36. Intervalo para refeição e descanso não usufruído. Direito ao inter-
valo intrajornada, mas não à hora extraordinária .................................................................... 1/110

 - Jornada 12x36. Norma coletiva. Validade. Intervalo intrajornada ........................................... 1/110
 - Jornada de trabalho 12x36. Municipalidade de Elias Fausto. Guarda municipal. 
Desnecessidade de norma coletiva autorizadora desse regime de trabalho. Lei Mu-
nicipal n. 2.565/2009................................................................................................................ 5/508

 - Jornada de trabalho 12x36. Pedido de descaracterização por labor em dias des-
tinados à folga negado. Previsão, em norma coletiva, de pagamento das horas 
trabalhadas, acrescidas do adicional de 100%. Prova do pagamento. Diferenças de 
horas extras indevidas ............................................................................................................. 1/110

 - Jornada de trabalho. Horas in itinere. Requisitos. Ônus da prova ............................................ 1/84
 - Jornada de trabalho. Pretensão de enquadramento do empregado na excludente 
do art. 62, II, da CLT. Função de con! ança. Fidúcia especial não caracterizada. 
Horas extras devidas ............................................................................................................... 5/508

 - Jornada de trabalho. Regime 12x36 horas. Redução hora noturna. Hora extra. 
Cabimento ............................................................................................................................... 5/506

 - Jornada de trabalho. Regime 12x36. Existência de convenção coletiva de trabalho. 
Licitude: Súmula n. 444 do C. TST .......................................................................................... 1/110

 - Jornada de trabalho. Tempo à disposição do empregador. Con! guração. Horas 
extras devidas .......................................................................................................................... 5/486

 - Regime 12x36. Hora noturna reduzida. Aplicação. Exegese do art. 73, § 1º, da CLT…………1/110

JULGAMENTO
 - Julgamento extra petita. Caracterização ................................................................................. 4/393
 - Julgamento extra petita. Horas extras ..................................................................................... 1/121

JUROS DE MORA
 - Juros de mora. Condenação da Fazenda Pública................................................................... 6/616
 - Juros de mora. Fazenda Pública ............................................................................................. 2/220
 - Juros de mora. Fazenda Pública. Art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997. Redação conferida 
pela Lei n. 11.960/2009 ........................................................................................................... 4/393

 - Juros de mora. Fazenda Pública. Responsabilidade subsidiária. Art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997 ............................................................................................................................... 3/299



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 14, Índice anual, jan./dez. 2018 725

 - Juros de mora. Fazenda Pública. Responsabilidade subsidiária. Art. 1º-F da Lei n. 
9.494/1997. Inaplicabilidade ..........................................................................................1/111, 5/509

 - Juros de mora. Não incidência no período compreendido entre os cálculos de liqui-
dação e a expedição do precatório ou RPV ............................................................................ 4/393

JUSTA CAUSA
 - Dispensa por justa causa do empregado. Con! guração ..........................................................1/111
 - Dispensa por justa causa do empregado. Con! guração. Interpretação do art. 482, 
“j”, da CLT .................................................................................................................................1/111

 - Dispensa por justa causa. Desídia con! gurada .......................................................................1/111
 - Empregada afastada por licença médica. Participação em festas de rodeio publicada 
em rede social. Quebra de ! dúcia. Justa causa caracterizada ............................................... 5/509

 - Justa causa. Adulteração dos controles de jornada. Conduta grave que importa na 
quebra de con! ança. Indevida indenização por danos morais................................................ 6/617

 - Justa causa. Ausência de comunicação ao empregado dos motivos da dispensa. 
Reversão em dispensa imotivada. Cabimento ........................................................................ 4/393

 - Justa causa. Desídia. Con! guração ........................................................................................ 1/112
 - Justa causa. Desídia. Faltas injusti! cadas. Con! gurada ........................................................ 1/112
 - Justa causa. Faltas injusti! cadas ao serviço. Gradação das penalidades observa-
da. Pena máxima corretamente aplicada ................................................................................ 4/393

 - Justa causa. Mau procedimento. Agressão física contra colega de trabalho .......................... 5/509
 - Justa causa. Reversão. Con! ssão • cta . Desconhecimento dos fatos da causa pelo 
preposto. Presunção relativa de veracidade ........................................................................... 1/112

 - Justa causa. Tratorista. Embriaguez em serviço ..................................................................... 1/112
 - Reversão da justa causa. Dano moral. Ausência de prova. Indenização indevida…………….1/112

LEGITIMIDADE DE PARTE
 - Legitimidade ativa ad causam. Sindicato. Direitos individuais homogêneos dos tra-
balhadores que tiveram suprimido o intervalo para recuperação térmica do art. 253 
da CLT ..................................................................................................................................... 3/299

LICENÇA
 - Licença gestante. Prorrogação para 180 dias. Empregada pública celetista. 
Inaplicabilidade da lei estatutária............................................................................................. 5/510

 - Licença-prêmio. Fundação Casa ............................................................................................. 1/113
 - Licença-prêmio. Município de Casa Branca. Contrato em curso. Inexistência de 
prescrição. Sentença reformada .............................................................................................. 1/113

LIQUIDAÇÃO
 - Impugnação à sentença de liquidação. Apresentação em momento posterior à ho-
mologação dos cálculos de liquidação e antes da garantia integral da execução. 
Tempestividade ........................................................................................................................ 6/617

 - Liquidação de sentença. Horas extras. Parâmetros para apuração. Ausência de 
! xação pela sentença transitada em julgado. Cartões de ponto não juntados. Apli-
cação da Súmula n. 338, I, do C. TST ..................................................................................... 4/394

 - Liquidação de sentença. Promoções por antiguidade e merecimento. Compensação……….6/617
 - Liquidação. Homologação de cálculos elaborados por perito contador sem a intima-
ção das partes para manifestação. Possibilidade ................................................................... 4/394
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
 - Litigância de má-fé do reclamante. Tentativa de alterar a verdade dos fatos, proce-
dendo de modo temerário no processo ................................................................................... 4/394

 - Litigância de má-fé .................................................................................................................. 4/361
 - Litigância de má-fé. Alteração da verdade dos fatos .................................................... 2/220, 3/301
 - Litigância de má-fé. Arquivamento da ação pela ausência do trabalhador em audi-
ência. Não con! guração .......................................................................................................... 5/510

LITISPENDÊNCIA
 - Litispendência ou coisa julgada. Ação coletiva, ajuizada por sindicato. Substituição 
processual. Ação individual ajuizada pelo empregado. Não con! guradas .............................. 2/220

 - Litispendência. Ação coletiva e ação individual. Não con! guração......................................... 5/510
 - Litispendência. Extinção do feito sem resolução de mérito. Honorários advocatícios 
sucumbenciais indevidos. Ausência de lacuna normativa ....................................................... 6/617

MANDADO DE SEGURANÇA
 - Mandado de segurança. Arresto deferido em reclamação trabalhista. Fase de co-
nhecimento. Prova de insolvência. Fundada suspeita de dilapidação patrimonial. 
Possibilidade. Segurança denegada ....................................................................................... 5/510

 - Mandado de segurança. Existência de meio processual próprio para revisão da 
decisão impugnada. Inadmissibilidade .................................................................................... 2/221

 - Mandado de segurança. Penhora de proventos de aposentadoria em conta pou-
pança. Cabimento da medida. Violação do art. 833, IV e X, do CPC/2015. Con! gu-
ração ........................................................................................................................................ 1/113

 - Mandado de segurança. Penhora de salários. Cabimento da medida. Violação do 
art. 833, IV, do CPC/2015. Con! guração ..................................................................... 1/114, 2/221

MASSA FALIDA
 - Direito do trabalho. Extinção do contrato de trabalho. Multa do art. 477 da CLT. 
Massa falida ............................................................................................................................. 3/301

 - Falência. Multa do FGTS indevida .......................................................................................... 6/617
 - Massa falida. Juros de mora .................................................................................................... 5/511
 - Massa falida. Juros de mora. Devidos somente até a decretação da falência. Exe-
gese do art. 124 da Lei n. 11.101/2005 ................................................................................... 6/617

 - Massa falida. Multa do art. 477 da CLT. Falência decretada antes da rescisão con-
tratual. Não cabimento ............................................................................................................. 2/221

MOTORISTA
 - Motorista agregado. Lei n. 11.442/2007. Vínculo empregatício. Não caracterização….………5/511
 - Motorista carreteiro. Atividade laborativa externa. Art. 62, I, da CLT. Existência de 
controle indireto e à distância da jornada de trabalho. Horas extras devidas ......................... 6/618

 - Motorista carreteiro. Trabalho externo. Enquadramento na exceção do art. 62, I, da 
CLT. Não con! guração ............................................................................................................ 4/395

 - Motorista de caminhão. Tempo de espera para carga e descarga. Horas extras…..…………..3/302
 - Motorista de caminhão. Trabalho externo. Enquadramento na exceção do art. 62, I, 
da CLT. Não con! guração ....................................................................................................... 2/221

 - Motorista de escolta privada (“batedor”). Atividade laborativa externa. Art. 62, I, da 
CLT. Existência de controle indireto e à distância da jornada de trabalho. Horas ex-
tras devidas ............................................................................................................................. 1/119
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 - Motorista. Tempo de espera. Art. 235-C, §§ 8º e 9º, da CLT. Constitucionalida-
de ....................................................................................................................... 4/354, 5/511, 6/618

 - Motorista. Trabalho externo. Enquadramento na exceção do art. 62, I, da CLT. Não 
con! guração ............................................................................................................................ 5/477

 - Transporte público municipal e intermunicipal. Motorista de ônibus. Intervalo intra-
jornada. “dupla pegada”. Horas extras. Negociação coletiva. Prevalência ............................. 1/114

MULTA
 - Astreintes. Cumprimento de obrigação de fazer. Intimação especí! ca. Exigibilidade…………5/512
 - Multa de 10% do art. 523, § 1º, do NCPC (art. 475-J do CPC/1973), na execução 
trabalhista. Inaplicabilidade ..................................................................................................... 1/114

 - Multa do art. 467 da CLT. Incidência sobre a indenização rescisória de 40% do FGTS………6/619
 - Multa do art. 467 da CLT. Não cabimento .................................................................... 5/468, 5/474
 - Multa do art. 477 da CLT ......................................................................................................... 5/534
 - Multa do art. 523 do NCPC (art. 475-J do CPC/1973). Aplicação subsidiária à exe-
cução trabalhista. Impossibilidade ........................................................................................... 1/101

 - Multa por litigância de má-fé. Ajuizamento de nova reclamação trabalhista, com o 
mesmo objeto e causa de pedir de outra ação trabalhista anteriormente ajuizada e 
transitada em julgado. Atitude temerária ................................................................................. 5/512

MUNICÍPIO
 - Departamento de Água e Esgotos de Araraquara - DAAE. Grati! cação de con-
! ança. Função de agente comercial. Legislação municipal. Princípio da isonomia. 
Cabimento ............................................................................................................................... 4/395

 - Fazenda Pública municipal. Requisição de pequeno valor. Legislação municipal. 
Validade ................................................................................................................................... 4/395

 - Município de Álvares Machado. Férias. Pagamento extemporâneo. Dobra devida……………5/512
 - Município de Americana e Rede de Promoção à Saúde (RPS). Contrato de gestão 
de serviços de saúde pública. Terceirização. Responsabilidade solidária/subsidiá-
ria. Administração pública direta e indireta. Autarquia e fundação pública. Cabimento……….1/114

 - Município de Amparo. Promoção via não acadêmica. Lei Municipal n. 2.913/2003….………..4/395
 - Município de Andradina. Lei Municipal n. 2.956/2013. Concessão de reajustes sa-
lariais diferenciados. Diferenças salariais indevidas. Exegese da Súmula n. 339 do 
C. STF ..................................................................................................................................... 5/512

 - Município de Araraquara. Legislação municipal. Prêmios/grati! cações. Pagamento 
habitual. Natureza salarial. Re" exos. Cabimento. I ncidência do art. 457, § 1º, da CLT……….4/395

 - Município de Bocaina. Art. 101, § 6º, da Lei n. 2.212/2009. Progressão. Inconstitu-
cionalidade material ................................................................................................................. 3/302

 - Município de Bocaina. Complementação de aposentadoria garantida por lei decla-
rada inconstitucional que alterou a lei orgânica....................................................................... 1/115

 - Município de Bocaina. Férias. Remuneração em atraso. Pagamento em dobro….……………1/115
 - Município de Bragança Paulista. Lei Complementar Municipal n. 735/2012, que 
alterou a LC Municipal n. 457/2005: diferenças salariais devidas ........................................... 5/512

 - Município de Bragança Paulista. Lei Complementar n. 259/2000. Progressão hori-
zontal por merecimento. Avaliação de desempenho imprescindível ....................................... 5/513

 - Município de Cachoeira Paulista. Associação bene! cente São José e Santa Casa 
de Misericórdia São José. Convênio. Responsabilidade subsidiária. Aplicabilidade 
da Súmula n. 331, IV, do TST .................................................................................................. 4/395

 - Município de Cajuru. Férias. Remuneração em atraso. Pagamento em dobro....................... 1/115
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 - Município de Cajuru. Piso salarial pro• ssional nacional. Lei Federal n. 11.738/2008. 
Professor do magistério público da educação básica. Alcance ............................................... 3/302

 - Município de Capão Bonito. Licença-prêmio. Servidor celetista ............................................. 2/221
 - Município de Cruzeiro. Legislação municipal. Poderes executivo e legislativo. Di-
ferenças salariais. Isonomia. Vedação. Princípios da legalidade e separação dos 
poderes .................................................................................................................................... 5/513

 - Município de Cruzeiro. Regime jurídico celetista. Competência da Justiça do Traba-
lho ...................................................................................................................... 1/115, 4/395, 5/513

 - Município de Descalvado. Remuneração. Adicional de insalubridade. Limpeza de 
banheiros de uso público e coleta de lixo. Escola pública. Exposição a agentes bio-
lógicos ...................................................................................................................................... 4/396

 - Município de Franca. Adesão ao PDV. Efeitos. Lei Municipal n. 6.180/2004. Aviso-
prévio. Indevido ....................................................................................................................... 1/115

 - Município de Franca. Férias. Remuneração em atraso. Pagamento em dobro….…….3/302, 5/513
 - Município de Franca. Horas extras. Base de cálculo. Adicional de pronto-socorro. 
Integração. Cabimento ............................................................................................................ 4/396

 - Município de Franca. Jornada de trabalho. Horas extraordinárias. Regime de 12x36. 
Ausência de norma coletiva ..................................................................................................... 6/619

 - Município de Iguape. Agente comunitário de saúde. Lei n. 11.350/2006. Ausência 
de concurso público. Nulidade do contrato. Incidência da Súmula n. 363 do C. TST…………5/513

 - Município de Iguape. Responsabilidade subsidiária................................................................ 2/217
 - Município de Ipaussu. Servente. Adicional de insalubridade (grau máximo). Contato 
com agentes insalubres (químico e biológico). Anexos 13 e 14 da NR-15 do Minis-
tério do Trabalho. Possibilidade............................................................................................... 2/222

 - Município de Itapetininga. Terceirização lícita. Responsabilidade subsidiária. Inci-
dência da Súmula n. 331 do C. TST. Possibilidade ................................................................. 1/116

 - Município de Laranjal Paulista. Progressão funcional. Avaliação de desempenho….…………1/116
 - Município de Mococa. Diferenças salariais decorrentes da conversão do salário em 
URV. Improcedência ................................................................................................................ 5/513

 - Município de Mogi Mirim. Remuneração. Grati• cação de função. Supressão ........................ 6/619
 - Município de Monte Aprazível. Vale alimentação. Natureza indenizatória .............................. 1/116
 - Município de Paulínia. Convênio. Responsabilidade subsidiária ............................................ 6/619
 - Município de Pedregulho. Orientação Jurisprudencial n. 386 da SBDI-1 do C. TST. 
Férias usufruídas e não remuneradas na época própria. Aplicação do art. 145 e 137 
da CLT ..................................................................................................................................... 1/116

 - Município de Penápolis. Recomposição salarial de 2013 e 2016. Diferenças inde-
vidas. Art. 37, X, da CF/1988 e Súmula Vinculante n. 37 do STF. Não cabimento. 
Autonomia municipal ............................................................................................................... 5/514

 - Município de Piracicaba. Abono desempenho. Natureza salarial............................................ 5/514
 - Município de Pirassununga. Legislação municipal. Autarquia. Diferenças salariais. 
Isonomia. Vedação. Princípios da legalidade e separação dos poderes ................................ 5/514

 - Município de Pirassununga. Remuneração das férias. Pagamento fora do prazo 
previsto no art. 145 da CLT. Incidência da dobra determinada pelo art. 137 da CLT………….2/222

 - Município de Presidente Epitácio. Agentes comunitários de saúde admitidos ex-
cepcionalmente a prazo determinado sob o regime da CLT. Base de cálculo do 
adicional de insalubridade. Legislação municipal. Servidores públicos estatutários. 
Inaplicabilidade ........................................................................................................................ 4/396

 - Município de Queluz. Intervenção. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Queluz. Responsabilidade subsidiária. Aplicabilidade da Súmula n. 331, IV, do TST…………2/222

 - Município de Rio das Pedras. Abono mensal. Leis sucessivas e pagamento habitual………..3/302
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 - Município de Santa Bárbara d’Oeste. Férias. Remuneração em atraso. Pagamento 
em dobro .................................................................................................................................. 2/222

 - Município de Santa Cruz da Conceição. Adicional de insalubridade, motorista de 
caminhão. Lixo reciclável ......................................................................................................... 6/620

 - Município de Tatuí. Declaração de incompetência material. Alegada vinculação da 
trabalhadora ao regime jurídico estatutário. Ausência de comprovação. Competên-
cia trabalhista reconhecida ...................................................................................................... 1/117

 - Município de Tietê. Jornada de trabalho. Escalas 12x24 e 12x48. Norma coletiva, 
ausência. Invalidade ................................................................................................................ 4/396

 - Município de Urupês. Base de cálculo da sexta parte. Vencimentos integrais. Grati-
• cação de aniversário. Integração. Não cabimento................................................................. 5/514

 - Município de Urupês. Sexta parte. Base de cálculo. Legislação municipal. Grati• ca-
ção de aniversário. Vencimentos integrais .............................................................................. 1/117

 - Município de Valparaíso. Auxiliar de desenvolvimento infantil. Pro• ssional do ma-
gistério. Incidência do piso nacional ........................................................................................ 4/396

 - Município. Concessão de abono em valores • xos. Distinção de índices. Sistema de 
precedentes. Con• ito entre súmulas ............................................................................ 5/514, 6/620

 - Município. Contratação de professor pelo regime celetista. Observância ao contido 
no art. 320 da CLT e Súmula n. 351 do C. TST ....................................................................... 4/396

 - Município. Dobra de férias. Súmula n. 450. Dobra do abono pecuniário. Cabimento…………1/117
 - Município. Jornada de trabalho do professor. Atividades extraclasse. Descumpri-
mento da Lei n. 11.738/2008. Pagamento como horas extras ................................................ 3/303

 - Requisição de pequeno valor. Lei municipal. Inobservância do prazo de 180 dias 
• xado pelo art. 97, § 12, do ADCT ........................................................................................... 3/303

NOTIFICAÇÃO
 - Noti• cação postal no endereço correto. Presunção de citação válida .................................... 3/303

NULIDADE
 - Nulidade de citação do reclamado. Endereço errado.............................................................. 1/117
 - Nulidade não caracterizada. Ausência inspeção ambiental. Encerramento da instru-
ção processual ......................................................................................................................... 4/396

 - Nulidade processual. Cerceamento de defesa ........................................................................ 1/117
 - Nulidade processual. Cerceamento de defesa. Encerramento abrupto da instrução 
processual. Impossibilidade de produção de prova oral relevante para esclareci-
mento de aspectos fáticos da perícia ambiental...................................................................... 1/117

 - Nulidade processual. Cerceamento do direito de defesa. Não caracterização ....................... 1/117
 - Nulidade processual. Desconsideração da personalidade jurídica do empregador. 
Não caracterização .................................................................................................................. 5/514

 - Nulidade processual. Pluralidade de advogados. Publicação em nome de causídico 
diverso daquele expressamente indicado. Nulidade não con• gurada .................................... 1/118

 - Nulidade processual. Produção de prova pericial. Indeferimento de esclarecimentos 
e quesitos complementares. Cerceamento de defesa. Não con• gurado ................................ 1/118

 - Nulidade. Cerceamento do direito de produzir prova. Oitiva de testemunha que pos-
sui demanda contra a mesma empregadora. Súmula n. 357 do TST ..................................... 4/397

 - Nulidade. Citação inválida ....................................................................................................... 5/515
 - Sentença. Nulidade. Ofensa ao art. 93 da CF/1988. Não caracterização ............................... 5/526
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OFÍCIO
 - Expedição de ofícios. Poder-dever do magistrado .................................................................. 4/375

ÔNUS DA PROVA
 - Negativa de vínculo de emprego. Ônus da prova ................................................................... 1/118

PAGAMENTO
 - Pagamento de salários “por fora”. Depósitos bancários sem identi! cação do depo-
sitante ............................................................................................................................. 1/72, 1/119

 - Pagamento “por fora”, “não contabilizado” (extra folha de salários). Meio de prova. 
Indícios e presunções. Viabilidade .......................................................................................... 1/118

PDV
 - PDV. Quitação genérica. Inteligência da OJ n. 270 da SDI-1 do TST ..................................... 5/515
 - Programa de demissão voluntária - PDV. Inexistência de pactuação em normas 
coletivas. Quitação ampla e irrestrita. Impossibilidade ...................................... 3/304, 5/515, 6/620

 - Transação. Adesão a programa de desligamento voluntário. Ocorrência. Refor-
ma da OJ n. 270 da SBDI-1 do C. TST, pelo plenário do STF, em sessão do dia 
30.4.2015 ...................................................................................................................... 1/120, 5/515

 - Transação. Adesão a programa de desligamento voluntário. Ocorrência. Refor-
ma da OJ n. 270 da SBDI-1 do C. TST, pelo plenário do STF, em sessão do dia 
30.4.2015. Estímulo à litigância de má-fé..................................................................... 1/120, 5/515

PEDIDO
 - Pedidos alternativos. Acolhimento de um deles pelo juízo a quo. Ausência de inte-
resse recursal do reclamante para obtenção do outro pedido ................................................ 1/120

 - Pedidos embasados em normas coletivas não juntadas. Não cabimento .............................. 5/516

PENHORA
 - Penhora de crédito. Ilegalidade. Não caracterização .............................................................. 4/397
 - Penhora de honorários pro! ssionais. Não comprovação. Impenhorabilidade. Não 
caracterização ......................................................................................................................... 4/397

 - Penhora de valores aplicados em fundo de investimento. Cabimento .................................... 4/397
 - Penhora de valores. Segurança concedida ............................................................................. 6/621

PERÍCIA
 - Laudo pericial contábil. Observância da coisa julgada. Detalhamento. Exigibilidade…………6/621
 - Laudo pericial inconclusivo. Determinação de nova perícia, de ofício, pelo órgão 
julgador de 2º grau. Possibilidade ........................................................................................... 6/621

 - Laudo pericial. Fundamentos de! cientes. Princípio da motivação .......................................... 6/621
 - Nova perícia. Indeferimento. Cerceamento do direito de produzir prova. Não con! -
gurado ...................................................................................................................................... 4/397

 - Perícia médica. Nulidade. Perito. Título de especialista. Inexigibilidade ................................. 3/303
 - Perícia. Componente probatório. Valoração do juiz. Judex peritus peritorum ......................... 3/303
 - Rejeição da perícia ............................................................................................ 5/469, 5/516, 6/620
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PETROBRAS
 - Petrobras. Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviços. Dono da obra. Não 
cabimento ................................................................................................................................ 4/365

 - Petrobras. Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviços. Dono da obra. Ca-
racterização. Inaplicabilidade .................................................................................................. 4/397

 - Petrobras. Terceirização. Serviços de segurança/vigilância. Responsabilidade sub-
sidiária ..................................................................................................................................... 5/516

PLANO
 - Plano de carreira. Progressão funcional. Avaliação. Formação de comissão. Omis-
são do empregador. Diferenças salariais devidas ................................................................... 3/304

 - Plano Real. URV. Conversão. Paridade de vencimentos. Lei n. 9.069/1995 .......................... 1/125

PLR
 - Participação nos lucros e resultados proporcional. Cabimento ................................................. 1/85

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
 - Dispensa discriminatória e obstativa. Indenização em dobro. Art. 4º, II, da Lei n. 
9.029/1995. Período de afastamento. Termo ! nal. Primeira decisão. Súmula n. 28/TST…….6/622

 - Pessoa com de! ciência. Arcabouço jurídico nacional e internacional para garantir 
trabalho e emprego com a observância de suas condições peculiares. Interpretação 
capaz de conferir máxima efetividade aos fundamentos da República Federativa do 
Brasil. Dignidade da pessoa humana e valor social do trabalho. Efetiva inclusão….………….6/621

 - Pessoa com de! ciência. Não cumprimento da quota mínima de que trata o art. 93 
da Lei n. 8.213/1991. Auto de infração. Ação anulatória. Improcedência ............................... 5/516

 - Pessoa com de! ciência. Necessidade de cirurgia conhecida pela empregadora. 
Dispensa discriminatória presumida. Violação da função social da propriedade………………6/622

PRÊMIO
 - Prêmio incentivo. Natureza jurídica da verba. Integração indevida. Princípio da le-
galidade ................................................................................................................................... 1/120

 - Prêmio produtividade. Natureza salarial. Re" exos. Cabimento ................................... 1/120, 4/410
 - Prêmios não habituais. Integração e re" exos. Improcedência ................................................ 6/603
 - Superintendência de Controle de Endemias Sucen. Prêmio incentivo especial. Na-
tureza jurídica. Integração ao salário. Impossibilidade ............................................................ 6/623

PRESCRIÇÃO
 - Prescrição bienal. Extinção do contrato de trabalho. Depósitos de FGTS .............................. 5/478
 - Prescrição bienal. Termo inicial. Contagem a partir da extinção do contrato de trabalho.………5/517
 - Prescrição quinquenal declarada de ofício. Cabimento .......................................................... 5/517
 - Prescrição total. Plano de saúde. Pedidos embasados em alteração do pactuado, 
cujo direito não é assegurado por lei. Aplicação da Súmula n. 294 do C. TST ....................... 4/398

 - Prescrição. Conversão dos salários em URV. Lei n. 8.880/1994. Incidência da parte 
! nal da Súmula n. 294 do TST ................................................................................................ 1/125

 - Prescrição. Dano moral. Prazo. Contagem. Ciência inequívoca da incapacidade 
laboral ...................................................................................................................................... 4/398

 - Prescrição. Danos moral e material. Prazo. Contagem. Ciência inequívoca da inca-
pacidade laboral. Reabilitação pro! ssional ............................................................................. 5/517



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 14, Índice anual, jan./dez. 2018 732

 - Prescrição. Diferenças salariais. Conversão de cruzeiros reais para URV. Aplicabi-
lidade ....................................................................................................................................... 1/121

 - Prescrição. Direito de ação. Doença ocupacional. Teoria da actio nata .................................. 5/517
 - Prescrição. Dobra de férias. Pagamento a destempo. Início da contagem do prazo 
prescricional. Data da lesão ao direito. Exegese do art. 149 da CLT ...................................... 5/517

 - Prescrição. FGTS. Aplicação da Súmula n. 362 do C. TST .................................................... 5/517
 - Prescrição. FGTS. Diferenças. Parcelamento de dívida. Mudança de regime jurídi-
co. Servidor público ...................................................................................................... 2/222, 4/398

 - Prescrição. Herdeiro relativamente incapaz. Aplicação do art. 440 da CLT ............................ 3/304
 - Prescrição. Indenização por danos morais e materiais decorrentes de doença ocu-
pacional. Ciência inequívoca da lesão após o advento da EC n. 45/2004. Prazo 
prescricional aplicável. Trabalhista .......................................................................................... 5/517

 - Prescrição. Interrupção. Protesto judicial antipreclusivo ......................................................... 5/518
 - Prescrição. Pedido de entrega do Per! l Pro! ssiográ! co Previdenciário - PPP. Apli-
cação do art. 11, § 1º, da CLT ................................................................................................. 1/121

 - Prescrição. Rurícola. EC n. 28/2000 ....................................................................................... 3/304

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
 - Negativa de prestação jurisdicional. Inocorrência ........................................................ 1/121, 4/398
 - Negativa de prestação jurisdicional. Não caracterização ........................................................ 5/518

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
 - Procedimento sumaríssimo (de origem). Lei n. 9.957/2000 .................................................... 6/623

PROCESSO
 - Processo trabalhista. Art. 523, § 1º, do CPC/2015. Inaplicabilidade ................. 1/136, 4/407, 5/500

PROFESSOR
 - Educador infantil. Desvio de função. Diferenças salariais e re" exos. Prova ........................... 1/121
 - Professor. Horas extras ........................................................................................................... 3/305
 - Professor. Horas extras. Carga horária destinada à interação com os educandos e 
destinada a atividades extraclasse. Lei n. 11.738/2008 .......................................................... 5/518

 - Professor. Horas extras. Prova. Pagamento. Cabimento ........................................................ 1/122
 - Professor. Jornada diária de quatro horas. Recreio de quinze minutos. Horas ex-
tras. Tempo à disposição do empregador ................................................................................ 1/122

 - Professor. Prorrogação de jornada. Adicional de horas extras devido .................................... 3/305
 - Professor. Redução de carga horária. Norma coletiva. Condições. Observância. 
Necessidade ............................................................................................................................ 6/623

 - Recurso ordinário. Professor municipal. Reuniões designadas a dia destinado à 
guarda religiosa. Inexistência de obrigação alternativa previamente estabelecida 
pelo empregador. Caráter justi! cado da ausência do empregado .......................................... 3/305

PROGRESSÃO
 - Política interna de cargos e salários. Progressão salarial sujeita ao preenchimento 
de requisitos de ordem temporal e merecimento. Ausência de prestação de serviço 
no período questionado. Não cabimento ................................................................................. 1/122

 - Progressão funcional por merecimento. Lei Complementar Municipal n. 259/2000. 
Ausência de avaliação de desempenho. Concessão automática. Impossibilidade……………1/122
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 - Progressão horizontal por antiguidade. PCCS de 1995. ECT. Presença dos requisi-
tos. Diferenças salariais devidas .................................................................................. 5/518, 6/623

 - Progressão horizontal. Plano de carreira e evolução funcional. Omissão do empre-
gador ........................................................................................................................................ 1/122

PROTESTO JUDICIAL
 - Protesto judicial. Interpretação restritiva .................................................................................. 4/403

PROVA
 - Apreciação das provas. Contato direto do magistrado de primeiro grau. Princípio da 
Primazia da Realidade ............................................................................................................. 3/305

 - Produção antecipada de prova. Ação ajuizada sob a égide do novo CPC. Ausência 
de demonstração da pertinência da prova que se pretende produzir. Ausência dos 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo……………5/519

 - Prova pericial. Rejeição ........................................................................................................... 3/305
 - Prova testemunhal. Necessidade de conhecimento dos fatos ................................................ 2/222
 - Prova. “Prova dividida”. Ônus da. Análise considerando o caso concreto e as pos-
sibilidades de produção da prova por cada uma das partes ................................................... 3/305

 - Prova. Solidez indispensável. Condição para observância do princípio do livre con-
vencimento .............................................................................................................................. 1/123

QUINQUÊNIO
 - Quinquênio. Pagamento ao empregado público. Devido. Art. 129 da Constituição 
estadual ........................................................................................................................ 1/123, 5/519

REAJUSTE SALARIAL
 - Reajuste salarial. Causa de pedir inovatória. Julgamento extra petita. Impossibilidade………5/519
 - Reajuste salarial. Município Iguape. Lei Complementar n. 96. Recomposição da 
perda de poder aquisitivo. Art. 73, Lei n. 9.504/1997. Não incidência .................................... 1/123

 - Revisão geral anual de remuneração. Anos de 2013 e 2016. Apuração com base 
no INPC. Ausência de lei especí! ca. Servidor público celetista. Impossibilidade de 
decretação pelo Judiciário. Vedação expressa na Súmula Vinculante n. 37 e na 339 
do excelso STF ........................................................................................................................ 5/519

RECURSO
 - Argumentos recursais que não impugnam, especi! camente, os fundamentos da 
sentença. Não provimento ....................................................................................................... 3/306

 - Conhecimento do recurso. Alçada. Matéria infraconstitucional ............................................... 5/519
 - Inovação recursal. Preclusão. Limites da lide. Art. 141 do CPC ............................................. 1/123
 - Inovação recursal. Princípio da eventualidade. Preclusão ...................................................... 4/398
 - Matéria recursal. Inovação. Impossibilidade.............................................................................. 1/75
 - Processo de alçada. Não conhecimento do recurso ordinário. Matéria não cons-
titucional. Exegese dos §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei n. 5.584/1970. Aplicação das 
Súmulas n. 71 e 356 do C. TST .............................................................................................. 1/123

 - Processual civil e do trabalho. Recurso condicionado em contrarrazões de recurso 
ordinário. Art. 1.009, § 1º, do CPC. Hipótese de recurso adesivo. Fungibilidade…….………..6/626

 - Recurso ! rmado por advogado sem procuração junta da aos autos até o momento 
da sua interposição. Ausência de pressuposto extrínseco de admissibilidade recur-
sal. Irregularidade insanável. Súmula n. 383, item I, do C. TST. Recurso não conhecido……..1/124
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 - Recurso ordinário da confederação autora. Cobrança de contribuição sindical rural. 
Ausência de noti• cação pessoal. Ausência de regular constituição e lançamento do 
tributo ....................................................................................................................................... 6/624

 - Recurso ordinário. Ação civil pública. Terceirização. Transporte, armazenamento, 
carga e descarga de mercadorias. Anomia anterior à reforma trabalhista. Explícita 
autorização atual. Novo arcabouço jurídico. Licitude reconhecida. Ressalvas. Re-
jeição dos pedidos de abstenção de terceirização e de rescisão de contratos de 
prestação de serviços em atividade • m, em vigor ................................................................... 5/520

 - Recurso ordinário. Acidente com bicicleta no trajeto para a empresa. Ausência de 
culpa do empregador. Fato de terceiro. Responsabilização afastada ..................................... 5/521

 - Recurso ordinário. Acidente de trajeto. Rompimento de nexo causal. Indenizações 
indevidas .................................................................................................................................. 4/399

 - Recurso ordinário. Acúmulo de funções indevido. Tarefas contratadas desde o início 
do pacto. Servente e merendeira ............................................................................................ 4/399

 - Recurso ordinário. Art. 475-J do CPC (art. 523, § 1º do CPC/2015). Inaplicabilidade 
no processo trabalhista ............................................................................................................ 6/624

 - Recurso ordinário. Ausência de impugnação especí• ca da r. sentença. Não conhe-
cimento .................................................................................................................................... 5/521

 - Recurso ordinário. Balconista de farmácia. Aplicação habitual de injeções e realiza-
ção de curativos. Contato permanente com pacientes. Insalubridade .................................... 6/623

 - Recurso ordinário. Cláusula de Convenção Coletiva de Trabalho 2016/2017. Proibi-
ção de terceirização no âmbito de condomínios residenciais. Validade da norma…………….6/624

 - Recurso ordinário. Competência da Justiça do Trabalho. Seguro de vida coletivo, 
estipulado em função das atividades laborais. Empregadora e seguradora no polo 
passivo da reclamação. Hipótese de cobertura restrita a morte e invalidez decorren-
tes de acidente e, não, de doença ocupacional. Indenização que se nega ............................ 3/306

 - Recurso ordinário. Condenação criminal. Reclusão. Livramento condicional. Re-
núncia do direito de dispensa por justa causa. Despedimento posterior que se tem 
por injusti• cado ........................................................................................................................ 3/306

 - Recurso ordinário. Constituição de hipoteca judiciária (art. 495 do CPC de 2015). 
Aplicabilidade ao processo do trabalho (art. 769 da CLT) ....................................................... 6/624

 - Recurso ordinário. Contrato de facção. Hipótese de sua descaracterização. Inge-
rência na atividade da empresa contratada. Solidariedade mantida ....................................... 6/625

 - Recurso ordinário. Contribuição sindical compulsória. Desconto sujeito a autoriza-
ção prévia e por escrito do trabalhador. Inconstitucionalidade afastada. Plena liber-
dade sindical e custeio associativo privado ............................................................................. 6/625

 - Recurso ordinário. Depósito recursal feito por meio de apólice de seguro. Novidade 
da reforma trabalhista. Aplicação imediata .............................................................................. 5/521

 - Recurso ordinário. Devido processo legal. Prova emprestada utilizada sem a anuên-
cia da parte. Pertinência .......................................................................................................... 6/626

 - Recurso ordinário. Empresa de concessão de empréstimos e • nanciamentos. En-
quadramento. Financeira. Inteligência do art. 17 da Lei n. 4.695/1964. Incidência da 
Súmula n. 55 do TST ............................................................................................................... 3/306

 - Recurso ordinário. Estorno de comissões. Venda não concretizada. Risco do 
negócio, ex vi do art. 2º da CLT. Ilegalidade do desconto. Diferenças e re! exos 
devidos .................................................................................................................................... 6/626

 - Recurso ordinário. Evolução funcional. Promoção obstada pelo empregador, em 
função de faltas justi• cadas ao trabalho. Neoplasi a de mama. Manifesta ilegali-
dade ........................................................................................................................................ 1/124

 - Recurso ordinário. Honorários advocatícios. Lei n. 13.467/2017. Aplicação apenas 
aos novos feitos ....................................................................................................................... 5/521
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 - Recurso ordinário. Jornada de trabalho. Horas extras. Intervalo do art. 384 da CLT. 
Empregado do sexo masculino. Inexigibilidade. Inexistência de violação ao Princí-
pio da Isonomia ....................................................................................................................... 3/307

 - Recurso ordinário. Motorista de caminhão. Período anterior à Lei n. 12.619/2012. 
Controle da jornada. Norma coletiva que exclui tacógrafos e rastreadores para apu-
ração do tempo de trabalho. Cláusula coletiva que manda aplicar aos motoristas o 
art. 62 da CLT. Usurpação legislativa e aberta ilegalidade ...................................................... 4/399

 - Recurso ordinário. Município de Cruzeiro. Recolhimento do FGTS ........................................ 4/400
 - Recurso ordinário. Município de Pirassununga. Lei • xadora de índice mínimo de 
correção salarial na data-base dos servidores. Ausência de autoaplicabilidade….……………6/624

 - Recurso ordinário. Município de Santo Anastácio. Administração pública. Contrato 
temporário. Vínculo jurídico-administrativo. Incompetência material da Justiça do 
Trabalho ................................................................................................................................... 4/400

 - Recurso ordinário. Parceria para a criação de aves. Contrato de integração. Matéria 
de direito civil. Incompetência material da Justiça do Trabalho. Decretação de ofício…….….4/400

 - Recurso ordinário. Preparo. Depósito recursal. Comprovante de agendamento ban-
cário. Deserção ........................................................................................................................ 6/626

 - Recurso ordinário. Prescrição. Ação trabalhista anteriormente arquivada. Ausência 
de alegação e comprovação de pedidos idênticos no momento processual oportu-
no. Preclusão ........................................................................................................................... 5/522

 - Recurso ordinário. Processo anterior à reforma trabalhista. Litigância de má-fé. 
Obrigações contratuais cumpridas e provadas na instrução. Reiteração desleal de 
pedido condenatório, em réplica.............................................................................................. 4/400

 - Recurso ordinário. Professor mensalista. Súmula n. 351 do C. TST. Inaplicabilidade….……..1/124
 - Recurso ordinário. Professor. Administração pública. Repouso semanal remunera-
do. Art. 320 da CLT e Súmula n. 351 do C. TST ..................................................................... 4/401

 - Recurso ordinário. Razões que não impugnam especi• camente os fundamentos 
expostos na decisão recorrida. Ausência de fundamentação. Não conhecimento….…………1/124

 - Recurso ordinário. Sabesp. Plano de remuneração por competências. Tabelas sa-
lariais diferenciadas por região do Estado. Princípio da Isonomia .......................................... 3/307

 - Recurso ordinário. Servidor público celetista. Diferenças salariais. Natureza jurídica 
de revisão geral anual. Deferimento por decisão judicial. Validade. Princípios cons-
titucionais da isonomia, proporcionalidade, legalidade e tripartição dos poderes….…………..1/125

 - Recurso ordinário. Sociedade em conta de participação. Solidariedade dos sócios 
inexistentes .............................................................................................................................. 2/223

 - Tutela cautelar antecedente. Recurso ordinário. Efeito suspensivo ........................................ 6/626

RECURSO EX OFFICIO
 - Reexame necessário. Sentença ilíquida. Aplicação do entendimento veiculado pela 
Súmula n. 303, I, do C. TST .................................................................................................... 3/307

 - Reexame necessário. Sentença ilíquida. Não conhecimento ................................................. 5/522
 - Remessa necessária. Não conhecimento ............................................................................... 1/125
 - Remessa o• cial. Não conhecimento. Valor da condenação inferior a cem salários-
mínimos. Art. 496, § 3º, III, do NCPC ...................................................................................... 1/125

REDUÇÃO SALARIAL
 - Redução salarial. Ajuste coletivo. Validade ............................................................................... 1/87
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REEMBOLSO
 - Reembolso de despesas. Utilização de veículo próprio. Princípio da alteridade. Ca-
bimento .................................................................................................................................... 5/522

 - Reembolso de despesas com veículo. Natureza indenizatória ............................................... 1/126

REFORMA
 - Reforma trabalhista. Honorários advocatícios de sucumbência. Aplicação do art. 

791-A da CLT. Reclamação trabalhista ajuizada na vigência da Lei n. 13.467/2017………….5/522

RELAÇÃO DE EMPREGO
 - Atendente de loja. Venda de cartão de crédito em supermercado. Terceirização 
ilícita. Vínculo de emprego direto com a instituição ! nanceira ................................................ 5/522

 - Avon. Executiva de vendas. Vínculo de emprego. Não con! guração ..................................... 1/126
 - Despachante aduaneiro. Vínculo empregatício. Caracterização............................................. 4/401
 - Do vínculo de emprego. Das cooperativas .............................................................................. 5/523
 - Negativa de vínculo de emprego. Ônus da prova ................................................................... 3/308
 - Pedido de vínculo de emprego. Ausência dos requisitos legais. Liame empregatício 
não caracterizado .................................................................................................................... 1/126

 - Reconhecimento judicial de vínculo de emprego. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. 
Devida ...................................................................................................................................... 5/474

 - Relação de emprego doméstica. Labor em no máximo dois dias por semana. Não 
con! guração. Lei Complementar n. 150/2015 ......................................................................... 1/127

 - Relação de emprego. Caracterização ..................................................................................... 2/223
 - Relação de emprego. Ônus da prova ...................................................................................... 1/127
 - Representação comercial. Vínculo de emprego. Não con! guração........................................ 1/127
 - Vínculo de emprego anterior ao registro. Prestação de serviços negada. Ônus de 
prova que pertence ao trabalhador.......................................................................................... 5/523

 - Vínculo de emprego entre advogada e empresa. Não con! gurado ........................................ 1/127
 - Vínculo de emprego. Admitida a prestação de serviços. Ônus da prova do fato mo-
di! cativo pela reclamada. Con! guração. Cargo de diretor ...................................................... 1/127

 - Vínculo de emprego. Caracterização…………………………………………1/127, 4/401, 5/523, 6/627
 - Vínculo de emprego. Comprovação dos requisitos essenciais ............................................... 1/128
 - Vínculo de emprego. Corretora de seguros. Ausência de subordinação jurídica. Lei 
n. 4.594/1964, art. 17, letra “b”. Afastado ................................................................................ 4/401

 - Vínculo de emprego. Não con! guração. Prova ....................................................................... 5/523
 - Vínculo de emprego. Não con! guração. Valoração prova ...................................................... 1/128
 - Vínculo de emprego. Necessidade de preenchimento dos requisitos legais ............... 2/223, 6/627
 - Vínculo de emprego. Nulidade do contrato de estágio. Con! guração .................................... 4/402
 - Vínculo de emprego. Ônus da prova ............................................................................ 5/523, 6/627
 - Vínculo de emprego. Pejotização. Agenciador de negócios.................................................... 4/402
 - Vínculo de emprego. Prestação de serviços admitida pela reclamada. Inversão do 
ônus probatório ............................................................................................................. 1/128, 4/402

 - Vínculo de emprego. Produtor artístico. Ausência de elementos essenciais ao seu 
reconhecimento ....................................................................................................................... 5/524

 - Vínculo de emprego. Representação comercial. Ausência de subordinação. Não 
con! guração ............................................................................................................................ 5/524

 - Vínculo de emprego. Salão de beleza. Massoterapia. Inexistência. Prestação de 
serviços anterior à Lei n. 13.352, de novembro de 2016......................................................... 1/128

 - Vínculo empregatício. Caracterização ..................................................................................... 5/517
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 - Vínculo empregatício. Enquadramento pro! ssional. Trabalhador doméstico.......................... 4/402
 - Vínculo empregatício. Fraude na contratação. Art. 9º da CLT. Reconhecimento………………5/524
 - Vínculo empregatício. Inexistência .......................................................................................... 5/524
 - Vínculo empregatício. Médico veterinário. Requisitos do art. 3º da CLT. Não carac-
terização .................................................................................................................................. 5/524

 - Vínculo empregatício. Prova. Sócio de empresa. Não caracterização.................................... 2/223
 - Vínculo empregatício. Reconhecimento em juízo. Multa do art. 477, § 8º, da CLT. 
Devida ...................................................................................................................................... 4/402

 - Vínculo empregatício. Terceirização. Atividade ! m. Reconhecimento da relação de 
emprego diretamente com o tomador dos serviços................................................................. 4/402

 - Vínculo empregatício. Trabalhador rural. Coproprietário da propriedade. Requisitos 
do art. 3º da CLT. Ausência. Não caracterização .................................................................... 2/224

 - Vínculo empregatício. Trabalho doméstico. Requisitos. Não caracterização .......................... 2/224
 - Vínculo empregatício. Trabalho pastoral voluntário................................................................. 4/402

REMUNERAÇÃO
 - Grati! cação por produtividade. Repouso semanal remunerado. Re" exo ............................... 3/307
 - Habitação. Salário in natura. Não caracterização ................................................................... 4/402
 - Pagamento extrafolha. Integração. Re" exos........................................................................... 4/370
 - Remuneração variável. Comissões. Estipulação de um índice mínimo. Legalidade….……….6/627
 - Remuneração. Acúmulo de função. Art. 456 da CLT. Não caracterização ................... 3/307, 4/375
 - Remuneração. Participação nos lucros e resultados proporcional. Cabimento….……………..4/375
 - Ressarcimento de despesas com transporte .......................................................................... 5/524
 - Revisão geral anual de remuneração. Anos de 2013 e 2016. Apuração com base 
no INPC. Ausência de lei especí! ca. Servidor público celetista. Impossibilidade de 
decretação pelo Judiciário. Vedação expressa na Súmula Vinculante n. 37 e na 339 
do Excelso STF ....................................................................................................................... 4/402

 - Sabesp. Salário regional. Plano de remuneração por competências. Possibilidade. 
Ausência de equiparação salarial ............................................................................................ 6/628

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
 - Descanso semanal remunerado. Incorporação ao salário determinada por norma 
coletiva. Possibilidade ............................................................................................................. 6/604

 - Descansos semanais remunerados. Incorporação ao salário-hora. Norma coletiva. 
Prazo de validade vencido............................................................................................ 3/308, 5/524

 - DSRs. Incorporação ao salário-hora. Norma coletiva. Prazo de validade vencido….…………5/525
 - Repercussão das horas extraordinárias habituais nas folgas previstas na Lei n. 
5.811/1972. Impossibilidade. Natureza jurídica diversa do repouso semanal remu-
nerado previsto na Lei n. 605/1949 ......................................................................................... 5/525

REPRESENTANTE
 - Representação comercial. Autonomia. Ausência de subordinação do prestador de 
serviços .................................................................................................................................... 3/308

 - Representante comercial. Lei n. 4.886/1965. Reconhecimento do vínculo de em-
prego. Comprovação de labor autônomo ................................................................................ 2/224

 - Vínculo de emprego. Representação comercial. Ausência de subordinação. Não 
con! guração ............................................................................................................................ 3/308
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REQUISIÇÃO
 - Requisição de pequeno valor. Descumprimento do prazo de 180 dias para edição 
de lei municipal com estabelecimento de valor referência. Prevalência dos limites 
! xados no § 12 do art. 97 do ADCT da Constituição Federal .................................................. 5/525

RESCISÃO
 - Rescisão contratual de iniciativa da empregada. Mais de um ano de serviço. Au-
sência de homologação, pelo sindicato, do pedido de demissão formulado pela 
empregada. Con! ssão. Validade ............................................................................................. 1/129

 - Rescisão contratual por culpa do empregador. Ofensa pelo preposto. Pedido de 
demissão do empregado. Ausência de vício de consentimento. Inexistência de ime-
diatidade entre a ofensa praticada e a punição pretendida. Não con! guração ...................... 3/308

 - Rescisão contratual. Falta grave. Justa causa. Não comprovação ......................................... 5/525
 - Rescisão contratual. Iniciativa. Pedido de demissão. Validade .................................... 5/477, 5/525
 - Rescisão contratual. Justa causa do empregado. Art. 482 da CLT. Sobejamente 
provada ......................................................................................................................... 5/526, 6/628

 - Rescisão contratual. Justa causa. Desídia. Faltas injusti! cadas ................................. 1/129, 6/600
 - Rescisão contratual. Justa causa. Reversão. Ato de improbidade.......................................... 6/628
 - Rescisão do contrato de trabalho. Justa causa. Ônus da prova. Empregador ............ 2/224, 4/403
 - Rescisão do contrato de trabalho. Justa causa. Requisitos para sua validade....................... 3/308
 - Rescisão indireta do contrato de trabalho. Ausência de motivo ensejador da justa 
causa do empregador. Não con! guração. Interpretação do art. 483 da CLT .......................... 5/526

 - Rescisão indireta. Bancário. Descomissionamento. Vícios na avaliação. Ato ilícito. 
Cabimento ............................................................................................................................... 4/403

 - Rescisão indireta. Irregularidade dos depósitos de FGTS e da concessão das férias. 
Não ocorrência ........................................................................................................................ 1/129

 - Termo de rescisão. Assinatura pelo empregado. Validade não impugnada. 
Diferenças indevidas ............................................................................................................... 1/130

RESPONSABILIDADE
 - Atividade de risco. Responsabilidade objetiva. Reparação dos danos ................................... 6/592
 - Direito do trabalho. Responsabilidade civil. Terceirização. Administração pública. 
Responsabilidade subsidiária. Cabimento............................................................................... 3/309

 - Re" orestamento. Contrato de compra e venda de eucalipto em pé. Análise da res-
ponsabilidade do tomador de serviços sob o enfoque da terceirização. Responsa-
bilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas. Culpa in eligendo e in vigilando. 
Súmula n. 331 do Tribunal Superior do Trabalho .................................................................... 1/130

 - Responsabilidade civil do empregador. Empregado bancário. Transporte de valo-
res. Exposição a risco indevido. Indenização por danos morais. Prova convincente 
de lesão aos direitos da personalidade ........................................................................ 1/130, 4/403

 - Responsabilidade civil do empregador. Indenização por danos morais. Assédio 
moral no trabalho (excessos verbais: insultos, impropérios, destratos e cobrança 
exacerbada de produtividade). Ofensa à honra, à imagem e à dignidade do(a) tra-
balhador(a) con! gurado(a) ...................................................................................................... 1/130

 - Responsabilidade civil. Dano moral. Assédio moral. Tratamento do superior hierár-
quico desrespeitoso ................................................................................................................. 4/374

 - Responsabilidade civil. Indenização por danos morais. Assédio moral no trabalho. 
Ofensa à honra, à imagem e à dignidade do(a) trabalhador(a)...................................... 1/73, 3/309

 - Responsabilidade civil. Indenização por danos morais. Ausência de instalações ade-
quadas no local de trabalho. Tratamento degradante. Ausência mínima de higiene e 
salubridade no meio ambiente do trabalho. Direito à indenização. Pertinência……….…….……4/404



  Cad. Dout•. Jurisp. Escola Judicial, Campinas, v. 14, Índice anual, jan./dez. 2018 739

 - Responsabilidade do município. Intervenção em hospital privado .......................................... 5/527
 - Responsabilidade objetiva do empregador. Motorista. Assalto com morte. Indeniza-
ção devida à viúva ................................................................................................................... 4/404

 - Responsabilidade objetiva do empregador. Motorista. Assalto ............................................... 6/628
 - Responsabilidade solidária das reclamadas. Contrato de prestação de serviços li-
gados à atividade • m ............................................................................................................... 1/131

 - Responsabilidade solidária ou subsidiária. Convênio entre o Município de Paulínia 
x Associação pela Infância e Juventude de Paulínia. Inexistência de terceirização 
de serviços. Não aplicação da Súmula n. 331 do C. TST. Simples repasse de ver-
bas. Fomento de atividades na área da infância e juventude. Afastamento da res-
ponsabilidade ........................................................................................................................... 1/131

 - Responsabilidade solidária ou subsidiária. Dono da obra. Inexistência ....................... 5/527, 6/628
 - Responsabilidade solidária ...................................................................................................... 6/631
 - Responsabilidade solidária. Grupo econômico por coordenação. Consórcio para 
execução de empreendimento comum.................................................................................... 6/628

 - Responsabilidade solidária. Grupo econômico ............................................................ 5/517, 5/527
 - Responsabilidade solidária. Terceirização ilícita e fraudulenta. Atividade • m do to-
mador de serviços pertencente à administração pública indireta ............................................ 5/527

 - Responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços. Contrato de transporte de 
mercadorias ............................................................................................................................. 1/131

 - Responsabilidade subsidiária de empresa privada. Prestação de serviços. Súmula 
de n. 331, IV, do C. TST .......................................................................................................... 1/132

 - Responsabilidade subsidiária do ente público tomador de serviços. Conduta culpo-
sa. Negligência………………………………………………….1/132, 2/224, 3/309, 4/392, 4/404, 6/629

 - Responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços. Cabimento. Reconhecimento 
da culpa in eligendo e da culpa in vigilando ............................................................................ 1/132

 - Responsabilidade subsidiária inexistente. Tomadora dos serviços: Sanasa. Socie-
dade de economia mista. Ente integrante da administração pública indireta. Exege-
se do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 .................................................................................. 1/132

 - Responsabilidade subsidiária. Administração pública direta e indireta. Cabível 
quando comprovada a culpa in vigilando do tomador dos serviços. Decisão do STF 
declarando a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993. Aplicação da 
Súmula n. 331, V, do C. TST…………………………………………………..1/133, 2/224, 4/405, 5/527

 - Responsabilidade subsidiária. Administração pública. Celebração de convênio com 
entidade privada. Tomador de serviços. Culpa in vigilando. Observância dos arts. 
927 e 186 do Código Civil........................................................................................................ 1/133

 - Responsabilidade subsidiária. Administração pública. Terceirização ...................................... 2/225
 - Responsabilidade subsidiária. Administração pública. Tomadora de serviços. Culpa 
in vigilando. Observância dos arts. 927 e 186 do Código Civil..................................... 4/405, 6/629

 - Responsabilidade subsidiária. Con• gurada ............................................................................ 1/133
 - Responsabilidade subsidiária. Contrato de transporte de numerário. Vigilante de 
carro-forte ................................................................................................................................ 3/309

 - Responsabilidade subsidiária. Dono da obra .................................................... 1/133, 2/225, 3/310
 - Responsabilidade subsidiária. Dono da obra. Ente público .................................................... 2/225
 - Responsabilidade subsidiária. Dono da obra. Incidência da OJ n. 191 da SBD-1 do 
C. TST. Ausência de responsabilidade .................................................................................... 5/528

 - Responsabilidade subsidiária. Dono da obra. OJ n. 191 da SDI-1 do TST. Conceito…………1/134
 - Responsabilidade subsidiária. Empreitada por obra certa. Aplicação da OJ n. 191 
da SDI-1 do C. TST ...................................................................................................... 1/134, 5/489
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 - Responsabilidade subsidiária. Empresas privadas. Contrato comercial de compra e 
venda de resíduos de madeira. Ausência de intermediação de mão de obra. Inexis-
tência. Inaplicável a Súmula n. 331 do C. TST ........................................................................ 1/134

 - Responsabilidade subsidiária. Ente público. Culpa in vigilando. Incidência da 
Súmula n. 331 do C. TST ........................................................................................................ 5/528

 - Responsabilidade subsidiária. Ente público. Incidência da Súmula n. 331, item V, 
do C. TST ..................................................................................................................... 2/225, 3/310

 - Responsabilidade subsidiária. Ente público. Necessidade de prova de ausência de 
! scalização ........................................................................................................ 1/134, 3/310, 6/629

 - Responsabilidade subsidiária. Esgotamento da execução em face do devedor prin-
cipal. Inadimplência ................................................................................................................. 4/406

 - Responsabilidade subsidiária. Esgotamento dos meios executivos contra a deve-
dora principal e seus sócios. Desnecessidade ........................................................................ 3/310

 - Responsabilidade subsidiária. Estado de São Paulo. Contrato ! rmado com emprei-
teira para execução de obra certa. Não cabimento ................................................................. 5/528

 - Responsabilidade subsidiária. Execução. Benefício de ordem. Indevido .................... 2/225, 3/310
 - Responsabilidade subsidiária. Intervenção municipal em hospital privado ............................. 3/310
 - Responsabilidade subsidiária. Município de Caraguatatuba. Ausência. Contrato de 
gestão. Hipótese de cooperação, não de intermediação. Não incidência da Súmula 
n. 331, IV, do C. TST ............................................................................................................... 4/406

 - Responsabilidade subsidiária. Município de Matão. Contrato de gestão. Hipótese 
de cooperação, não de intermediação. Não incidência da Súmula n. 331, IV, do C. 
TST .......................................................................................................................................... 4/406

 - Responsabilidade subsidiária. Município de Miracatu. Ausência. Contrato de gestão. 
Hipótese de cooperação, não de intermediação. Não incidência da Súmula n. 331, 
IV, do C. TST ........................................................................................................................... 1/134

 - Responsabilidade subsidiária. Município. Contrato ! rmado com empreiteira para 
execução de obra certa. Não cabimento ........................................................................ 1/96, 3/311

 - Responsabilidade subsidiária. Município. Inexistência. Dono da obra. Execução de 
obras na unidade de saúde USF5 Antônio Pertinhes, no Cine Teatro Municipal e no 
Centro de Convergência Turística no Município de Paraguaçu Paulista. Orientação 
Jurisprudencial n. 191 da SBDI I do C. TST ............................................................................ 1/134

 - Responsabilidade subsidiária. Município. Inexistência. Dono da obra. Construção 
de uma creche municipal. Orientação Jurisprudencial n. 191 da SBDI I do C. TST….………..1/135

 - Responsabilidade subsidiária. Respeito aos limites da lide .................................................... 6/629
 - Responsabilidade subsidiária. Sanasa. Tomador de serviços. Administração públi-
ca indireta. Culpa. Cabimento ................................................................................................. 1/110

 - Responsabilidade subsidiária. Súmula n. 331, IV, TST, art. 8º, CLT, art. 186, CC……………..3/311
 - Responsabilidade subsidiária. Terceirização. Administração pública ........................... 1/135, 5/528
 - Responsabilidade subsidiária. Terceirização. Empregador que não cumpre as obri-
gações trabalhistas. Responsabilidade da contratante. Súmula n. 331, item IV, do 
C. TST……….…………………………………………………………………….1/135, 2/225, 3/311, 5/528

 - Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviço entidade administrativa. Reco-
nhecimento .............................................................................................................................. 3/311

 - Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviços. Culpa in vigilando. Observância 
dos arts. 927 e 186 do Código Civil ......................................................................................... 5/528

 - Responsabilidade subsidiária. Tomador de serviços. Culpa. Cabimento ................................ 2/219
 - Responsabilidade subsidiária. Tomador particular .................................................................. 1/135
 - Responsabilidade subsidiária: ente público: Petróleo Brasileiro S. A. Petrobras. 
Dona da obra. Inexistência ...................................................................................................... 4/406
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 - Sociedade em conta de participação. Responsabilidade solidária do sócio oculto 
para garantia do crédito trabalhista. Cabimento ...................................................................... 4/406

 - Sócio retirante. Responsabilidade. Limite temporal ................................................................ 6/630
 - Subempreitada. Art. 455 da CLT. Responsabilidade solidária do empreiteiro prin-
cipal ......................................................................................................................................... 5/529

REVELIA
 - Revelia e con! ssão. Art. 844 da CLT ....................................................................................... 2/225
 - Revelia. Empresa de pequeno porte. Representação por pessoa que não é empre-
gado. Validade ......................................................................................................................... 6/630

 - Revelia. Jornada de trabalho declinada na inicial. Presunção de veracidade ........................ 5/466

REVISÃO DE PROVENTOS
 - Revisão geral anual de remuneração. Anos de 2013 e 2016. Apuração com base 
no INPC. Ausência de lei especí! ca. Servidor público celetista. Impossibilidade de 
decretação pelo Judiciário. Vedação expressa na Súmula Vinculante n. 37 e na 339 
do excelso STF ........................................................................................................................ 1/135

RITO
 - Rito processual sumaríssimo. Devolução de noti! c ação. Efeitos. Noti! cação por 
edital ........................................................................................................................................ 1/136

SALÁRIO
 - Progressão salarial por merecimento. Evolução funcional. Omissão do empregador……..…..4/406
 - Recomposição salarial. Ano eleitoral. Possibilidade. Inexistência de violação à lei 
de responsabilidade ! scal ....................................................................................................... 4/407

 - Salário produção. Promessa de pagamento não cumprida. Diferenças devidas………………4/407

SENTENÇA LÍQUIDA
 - Sentença líquida. Cálculos de liquidação. Impugnação. Preclusão. Ocorrência….……………1/136

SERVIÇO SOCIAL
 - Serviços sociais autônomos. Serviço Social da Indústria Sesi. Personalidade jurídi-
ca de direito privado ................................................................................................................ 5/529

 - Sesi. Ente de cooperação à administração pública ................................................................. 5/529

SERVIDOR PÚBLICO
 - Artigo 966, V, CPC. Concessão de reajustes a servidores em índices diferenciados. 
Violação direta a dispositivo constitucional ............................................................................. 4/407

 - Licença-prêmio. Previsão no estatuto. Servidores celetistas. Não cabimento ........................ 4/384
 - Servidor público celetista. Incorporação de abonos. Valores ! xos. Revisão geral 

anual. Art. 37, inciso X, da CRFB. Reajuste anual em índices diversos. Impossibilidade……6/630
 - Servidor público celetista. Incorporação de abonos. Valores ! xos. Revisão geral 
anual. Art. 37, inciso X, da CRFB. Reajuste anual em índices diversos. Possibilidade….……5/530

 - Servidor público celetista. Incorporação de abonos. Valores ! xos. Revisão geral 
anual. Art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Reajuste anual com índices diver-
sos. Impossibilidade ................................................................................................................ 1/136
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 - Servidor público celetista. Município de Casa Branca. Lei Municipal n. 1, de 26 de 
agosto de 1947. Licença-prêmio. Indevida .............................................................................. 5/530

 - Servidor público estadual. Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. 
Evolução funcional. Interstício. Período de “experiência”. Contagem. Período de 
contratação por tempo determinado. Exclusão ....................................................................... 1/136

 - Servidor público municipal. Advertência. Sindicância punitiva prévia. Lei n. 
8.112/1990. Princípios do contraditório e da ampla defesa. Obrigatoriedade ......................... 2/226

 - Servidor público. Abono de vencimentos. Reajuste decorrente da revisão anual da 
remuneração. Natureza jurídica distinta. Art. 37, X, da CF ..................................................... 1/137

 - Servidor público. Acréscimo salarial em valor ! xo. Recomposição salarial desigual. 
Violação do art. 37, X, da CF ................................................................................................... 1/137

 - Servidor público. Agente comunitário de saúde. Garantia de emprego. Despedida 
arbitrária. Impossibilidade. Reintegração ................................................................................ 5/530

 - Servidor público. Cargo em comissão de livre nomeação e exoneração. Multa de 
40% do FGTS. Indevida .......................................................................................................... 5/530

 - Servidor público. Contratação temporária de excepcional interesse público. Rela-
ção jurídico-administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho ........................................ 5/530

 - Servidor público. Recomposição salarial. Reajustes salariais anuais. Omissão le-
gislativa não passível de ser sanada pelo Poder Judiciário .................................................... 5/530

 - Servidor público. Revisão geral anual. Art. 37, X, da CF......................................................... 2/226
 - Servidor público. Vencimentos. Revisão geral anual. Legislação municipal. Vincula-
ção a índices de correção salarial federais. Invalidade ..................................... 4/407, 5/494, 5/531

 - Valores pagos por erro da administração pública. Boa-fé do servidor e natureza 
alimentar da verba ................................................................................................................... 6/630

SINDICATO
 - Sindicato. Substituição processual. Ação de cumprimento. Diferenças salariais. Ho-
ras extras. Não cabimento ....................................................................................................... 4/355

 - Sindicato. Substituição processual. Legitimidade ativa. Direitos individuais hetero-
gêneos dos integrantes da categoria....................................................................................... 6/630

 - Substituição processual. Defesa de interesses individuais heterogêneos. Ilegitimi-
dade ativa do sindicato ............................................................................................................ 4/408

 - Substituição processual. Sindicato. Ação coletiva. Art. 2º-A da Lei n. 9.494, de 10 de 
setembro de 1997. Relação nominal dos substituídos e ata da assembleia. Juntada. 
Desnecessidade ...................................................................................................................... 6/631

SUCESSÃO
 - Sucessão empresarial. Responsabilização solidária da empresa sucedida. Indevida….……..2/226
 - Sucessão trabalhista. Hipóteses de con! guração ................................................................... 1/137
 - Sucessão trabalhista. Responsabilidade solidária da sucedida. Limitação aos débi-
tos trabalhistas constituídos até a formalização da sucessão ................................................. 2/226

SÚMULA
 - Súmula n. 268 do C. TST. Interrupção da prescrição. Ônus da prova .................................... 1/137

SUSPENSÃO
 - Suspensão do processo. Condenação subsidiária da fazenda pública. Repercus-
são geral (RE 603.927/SC). Inaplicável................................................................................... 5/531
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TERCEIRIZAÇÃO
 - Correspondente bancária. Empresa intermediária entre o consumidor e o ban-
co. Oferta de empréstimos consignados. Terceirização lícita. Art. 8º, V, da Res. 
3.954/2011 do Bacen. Seu enquadramento como estabelecimento bancário. reco-
nhecimento de vínculo de emprego de seus empregados, diretamente com a insti-
tuição bancária. Impossibilidade.............................................................................................. 1/137

 - Empresas de telecomunicações. Terceirização de atividades inerentes. Responsa-
bilidade da tomadora ............................................................................................................... 4/408

 - Fidelity Processadora S. A., Fidelity Serviços e Contact Center S. A. e Banco Brades-
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